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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 3.436.799,43 3.436.799,43 209.029,15 802.276,21 100,00 2.634.523,22 209.029,15 802.276,21 100,00 2.634.523,22

3.436.799,43 3.436.799,43 209.029,15 802.276,21 100,00 2.634.523,22 209.029,15 802.276,21 100,00 2.634.523,22

Previdência do Regime Estatutário 3.436.799,43 3.436.799,43 209.029,15 802.276,21 100,00 2.634.523,22 209.029,15 802.276,21 100,00 2.634.523,22

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.436.799,43 3.436.799,43 209.029,15 802.276,21 100,00 2.634.523,22 209.029,15 802.276,21 100,00 2.634.523,22

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 05/Set/2016, 10h e 14m.

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 18.910.000,00  20.788.383,26 ###########  58,78 ###########  58,78  8.569.512,87

 18.910.000,00  19.016.099,26 ###########  59,88 ###########  59,88  7.629.525,62

 1.003.000,00  1.003.000,00  720.500,90  71,83  720.500,90  71,83  282.499,10

IMPOSTOS  663.000,00  663.000,00  474.679,21  71,60  474.679,21  71,60  188.320,79

TAXAS  340.000,00  340.000,00  237.692,33  69,91  237.692,33  69,91  102.307,67

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  -  -  8.129,36  -  8.129,36  -  -8.129,36

 500.000,00  500.000,00  402.076,08  80,42  402.076,08  80,42  97.923,92

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 500.000,00  500.000,00  402.076,08  80,42  402.076,08  80,42  97.923,92

 27.700,00  27.799,26  119.450,33  429,69  119.450,33  429,69  -91.651,07

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  27.700,00  27.799,26  116.136,32  417,77  116.136,32  417,77  -88.337,06

RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES  -  -  3.314,01  -  3.314,01  -  -3.314,01

 -  -  161,98  -  161,98  -  -161,98

 17.253.200,00  17.359.200,00 ###########  57,90 ###########  57,90  7.308.478,85

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  17.183.200,00  17.249.200,00  9.972.048,09  57,81  9.972.048,09  57,81  7.277.151,91

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  70.000,00  110.000,00  78.673,06  71,52  78.673,06  71,52  31.326,94

 126.100,00  126.100,00  93.663,20  74,28  93.663,20  74,28  32.436,80

MULTAS E JUROS DE MORA  40.100,00  40.100,00  30.693,46  76,54  30.693,46  76,54  9.406,54

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  -  -  17.142,81  -  17.142,81  -  -17.142,81

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  86.000,00  86.000,00  9.098,81  10,58  9.098,81  10,58  76.901,19

RECEITAS DIVERSAS  -  -  36.728,12  -  36.728,12  -  -36.728,12

 -  1.772.284,00  832.296,75  46,96  832.296,75  46,96  939.987,25

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  1.772.284,00  832.296,75  46,96  832.296,75  46,96  939.987,25

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  340.000,00  457.779,75  134,64  457.779,75  134,64  -117.779,75

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  1.432.284,00  374.517,00  26,15  374.517,00  26,15  1.057.767,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

 18.910.000,00  20.788.383,26 ###########  58,78 ###########  58,78  8.569.512,87

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 18.910.000,00  20.788.383,26 ###########  58,78 ###########  58,78  8.569.512,87

- - - - - - -

 18.910.000,00  20.788.383,26 ###########  58,78 ###########  58,78  8.569.512,87

-  - - -  288.305,60 - -

-  - - -  288.305,60 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 16.955.000,00  20.094.790,25 ########### ###########  9.429.449,99  9.980.522,50  9.980.522,50 ###########  9.846.059,87

 15.907.277,00  16.495.275,81  9.228.038,01  9.228.038,01  7.267.237,80  9.136.225,11  9.136.225,11  7.359.050,70  9.001.762,48

 7.609.228,00  7.420.428,00  4.158.914,56  4.158.914,56  3.261.513,44  4.138.023,72  4.138.023,72  3.282.404,28  4.125.650,58

 45.000,00  45.000,00  27.726,48  27.726,48  17.273,52  27.726,48  27.726,48  17.273,52  27.726,48

 8.253.049,00  9.029.847,81  5.041.396,97  5.041.396,97  3.988.450,84  4.970.474,91  4.970.474,91  4.059.372,90  4.848.385,42

 747.723,00  3.299.514,44  1.437.302,25  1.437.302,25  1.862.212,19  844.297,39  844.297,39  2.455.217,05  844.297,39

 567.723,00  3.119.514,44  1.337.829,07  1.337.829,07  1.781.685,37  744.824,21  744.824,21  2.374.690,23  744.824,21

 15.000,00  15.000,00  -  -  15.000,00  -  -  15.000,00  - 

 165.000,00  165.000,00  99.473,18  99.473,18  65.526,82  99.473,18  99.473,18  65.526,82  99.473,18

 300.000,00  300.000,00  -  -  300.000,00  -  -  300.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.230.000,00  1.093.000,00  618.389,71  618.389,71  474.610,29  618.389,71  618.389,71  474.610,29  578.791,79

 18.185.000,00  21.187.790,25 ########### ###########  9.904.060,28 ########### ########### ########### ###########

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 18.185.000,00  21.187.790,25 ########### ###########  9.904.060,28 ########### ########### ########### ###########

- - - - - -  1.619.958,18 - -

 18.185.000,00  21.187.790,25 ########### ###########  9.904.060,28 ########### ########### ########### ###########

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 1.130.000,00  993.000,00  551.434,94  551.434,94  441.565,06  551.434,94  551.434,94  441.565,06  511.837,02

 700.000,00  563.000,00  228.294,97  228.294,97  334.705,03  228.294,97  228.294,97  334.705,03  188.697,05

 430.000,00  430.000,00  323.139,97  323.139,97  106.860,03  323.139,97  323.139,97  106.860,03  323.139,97

 100.000,00  100.000,00  66.954,77  66.954,77  33.045,23  66.954,77  66.954,77  33.045,23  66.954,77

 100.000,00  100.000,00  66.954,77  66.954,77  33.045,23  66.954,77  66.954,77  33.045,23  66.954,77

 1.230.000,00  1.093.000,00  618.389,71  618.389,71  474.610,29  618.389,71  618.389,71  474.610,29  578.791,79

Prefeitura Municipal de Nova Olimpia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2016, 10h e 46m.

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 16.955.000,00 20.094.790,25 10.665.340,26 10.665.340,26 94,52 9.429.449,99 9.980.522,50 9.980.522,50 94,17 10.114.267,75

81.000,00 76.000,00 38.043,63 38.043,63 0,34 37.956,37 38.043,63 38.043,63 0,36 37.956,37

Ação Judiciária 81.000,00 76.000,00 38.043,63 38.043,63 0,34 37.956,37 38.043,63 38.043,63 0,36 37.956,37

2.128.000,00 2.053.700,00 1.160.439,13 1.160.439,13 10,28 893.260,87 1.133.501,12 1.133.501,12 10,69 920.198,88

Administração Geral 1.443.000,00 1.437.700,00 868.106,50 868.106,50 7,69 569.593,50 847.668,49 847.668,49 8,00 590.031,51

Administração Financeira 365.000,00 330.000,00 152.088,40 152.088,40 1,35 177.911,60 145.588,40 145.588,40 1,37 184.411,60

Formação de Recursos Humanos 94.000,00 80.000,00 32.882,75 32.882,75 0,29 47.117,25 32.882,75 32.882,75 0,31 47.117,25

Administração de Receitas 226.000,00 206.000,00 107.361,48 107.361,48 0,95 98.638,52 107.361,48 107.361,48 1,01 98.638,52

924.200,00 1.051.406,04 547.195,03 547.195,03 4,85 504.211,01 547.195,03 547.195,03 5,16 504.211,01

Assistência ao Idoso 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 277.000,00 232.000,00 90.956,16 90.956,16 0,81 141.043,84 90.956,16 90.956,16 0,86 141.043,84

Assistência Comunitária 639.200,00 811.406,04 456.238,87 456.238,87 4,04 355.167,17 456.238,87 456.238,87 4,30 355.167,17

6.059.200,00 6.913.243,24 3.802.407,14 3.802.407,14 33,70 3.110.836,10 3.567.522,72 3.567.522,72 33,66 3.345.720,52

Atenção Básica 3.031.700,00 3.384.575,23 2.004.298,48 2.004.298,48 17,76 1.380.276,75 1.971.382,39 1.971.382,39 18,60 1.413.192,84

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.897.000,00 3.162.876,21 1.612.765,10 1.612.765,10 14,29 1.550.111,11 1.410.796,77 1.410.796,77 13,31 1.752.079,44

Suporte Profilático e Terapêutico 20.000,00 26.137,71 6.060,00 6.060,00 0,05 20.077,71 6.060,00 6.060,00 0,06 20.077,71

Vigilância Sanitária 70.000,00 184.154,09 42.144,44 42.144,44 0,37 142.009,65 42.144,44 42.144,44 0,40 142.009,65

Vigilância Epidemiológica 40.500,00 155.500,00 137.139,12 137.139,12 1,22 18.360,88 137.139,12 137.139,12 1,29 18.360,88

4.243.100,00 4.418.468,18 2.543.371,52 2.543.371,52 22,54 1.875.096,66 2.528.571,52 2.528.571,52 23,86 1.889.896,66

Ensino Fundamental 3.190.100,00 3.321.085,90 2.200.591,88 2.200.591,88 19,50 1.120.494,02 2.185.791,88 2.185.791,88 20,62 1.135.294,02

Ensino Superior 74.000,00 74.000,00 61.812,62 61.812,62 0,55 12.187,38 61.812,62 61.812,62 0,58 12.187,38

Educação Infantil 970.000,00 1.014.382,28 279.242,32 279.242,32 2,47 735.139,96 279.242,32 279.242,32 2,63 735.139,96

Educação de Jovens e Adultos 3.000,00 3.000,00 1.724,70 1.724,70 0,02 1.275,30 1.724,70 1.724,70 0,02 1.275,30

Educação Especial 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

152.000,00 117.000,00 69.223,00 69.223,00 0,61 47.777,00 69.223,00 69.223,00 0,65 47.777,00

Difusão Cultural 152.000,00 117.000,00 69.223,00 69.223,00 0,61 47.777,00 69.223,00 69.223,00 0,65 47.777,00

1.820.500,00 3.990.972,79 1.928.695,03 1.928.695,03 17,09 2.062.277,76 1.520.499,70 1.520.499,70 14,35 2.470.473,09

Infra-Estrutura Urbana 1.000.500,00 3.040.972,79 1.293.645,03 1.293.645,03 11,46 1.747.327,76 885.449,70 885.449,70 8,35 2.155.523,09

Serviços Urbanos 820.000,00 950.000,00 635.050,00 635.050,00 5,63 314.950,00 635.050,00 635.050,00 5,99 314.950,00

124.000,00 49.000,00 1.674,80 1.674,80 0,01 47.325,20 1.674,80 1.674,80 0,02 47.325,20

Extensão Rural 124.000,00 49.000,00 1.674,80 1.674,80 0,01 47.325,20 1.674,80 1.674,80 0,02 47.325,20

578.140,00 578.140,00 245.766,74 245.766,74 2,18 332.373,26 245.766,74 245.766,74 2,32 332.373,26

Transporte Rodoviário 578.140,00 578.140,00 245.766,74 245.766,74 2,18 332.373,26 245.766,74 245.766,74 2,32 332.373,26

122.500,00 124.500,00 77.527,72 77.527,72 0,69 46.972,28 77.527,72 77.527,72 0,73 46.972,28

Desporto Comunitário 122.500,00 124.500,00 77.527,72 77.527,72 0,69 46.972,28 77.527,72 77.527,72 0,73 46.972,28

422.360,00 422.360,00 250.996,52 250.996,52 2,22 171.363,48 250.996,52 250.996,52 2,37 171.363,48

Serviço da Dívida Interna 210.000,00 210.000,00 127.199,66 127.199,66 1,13 82.800,34 127.199,66 127.199,66 1,20 82.800,34

Outros Encargos Especiais 212.360,00 212.360,00 123.796,86 123.796,86 1,10 88.563,14 123.796,86 123.796,86 1,17 88.563,14

300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

Reserva de Contingência 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.230.000,00 1.093.000,00 618.389,71 618.389,71 5,48 474.610,29 618.389,71 618.389,71 5,83 474.610,29

18.185.000,00 21.187.790,25 11.283.729,97 11.283.729,97 100,00 9.904.060,28 10.598.912,21 10.598.912,21 100,00 10.588.878,04

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.230.000,00 1.093.000,00 618.389,71 618.389,71 100,00 474.610,29 618.389,71 618.389,71 100,00 474.610,29

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Ação Judiciária 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

608.000,00 538.000,00 358.043,17 358.043,17 57,90 179.956,83 358.043,17 358.043,17 57,90 179.956,83

Administração Geral 552.000,00 492.000,00 344.606,63 344.606,63 55,73 147.393,37 344.606,63 344.606,63 55,73 147.393,37

Administração Financeira 16.000,00 16.000,00 4.649,51 4.649,51 0,75 11.350,49 4.649,51 4.649,51 0,75 11.350,49

Formação de Recursos Humanos 15.000,00 5.000,00 2.182,16 2.182,16 0,35 2.817,84 2.182,16 2.182,16 0,35 2.817,84

Administração de Receitas 25.000,00 25.000,00 6.604,87 6.604,87 1,07 18.395,13 6.604,87 6.604,87 1,07 18.395,13

30.000,00 30.000,00 8.025,47 8.025,47 1,30 21.974,53 8.025,47 8.025,47 1,30 21.974,53

Assistência à Criança e ao Adolescente 10.000,00 10.000,00 6,33 6,33 0,00 9.993,67 6,33 6,33 0,00 9.993,67

Assistência Comunitária 20.000,00 20.000,00 8.019,14 8.019,14 1,30 11.980,86 8.019,14 8.019,14 1,30 11.980,86

131.000,00 121.000,00 53.505,94 53.505,94 8,65 67.494,06 53.505,94 53.505,94 8,65 67.494,06

Atenção Básica 65.000,00 55.000,00 36.834,44 36.834,44 5,96 18.165,56 36.834,44 36.834,44 5,96 18.165,56

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 60.000,00 60.000,00 14.524,30 14.524,30 2,35 45.475,70 14.524,30 14.524,30 2,35 45.475,70

Vigilância Sanitária 3.000,00 3.000,00 1.727,89 1.727,89 0,28 1.272,11 1.727,89 1.727,89 0,28 1.272,11

Vigilância Epidemiológica 3.000,00 3.000,00 419,31 419,31 0,07 2.580,69 419,31 419,31 0,07 2.580,69

254.000,00 229.000,00 111.430,34 111.430,34 18,02 117.569,66 111.430,34 111.430,34 18,02 117.569,66

Ensino Fundamental 192.000,00 167.000,00 99.207,54 99.207,54 16,04 67.792,46 99.207,54 99.207,54 16,04 67.792,46

Educação Infantil 62.000,00 62.000,00 12.222,80 12.222,80 1,98 49.777,20 12.222,80 12.222,80 1,98 49.777,20

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

Difusão Cultural 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

65.000,00 35.000,00 15.963,58 15.963,58 2,58 19.036,42 15.963,58 15.963,58 2,58 19.036,42

Infra-Estrutura Urbana 60.000,00 30.000,00 15.359,33 15.359,33 2,48 14.640,67 15.359,33 15.359,33 2,48 14.640,67

Serviços Urbanos 5.000,00 5.000,00 604,25 604,25 0,10 4.395,75 604,25 604,25 0,10 4.395,75

3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Extensão Rural 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

25.000,00 25.000,00 3.872,72 3.872,72 0,63 21.127,28 3.872,72 3.872,72 0,63 21.127,28

Transporte Rodoviário 25.000,00 25.000,00 3.872,72 3.872,72 0,63 21.127,28 3.872,72 3.872,72 0,63 21.127,28

7.000,00 5.000,00 593,72 593,72 0,10 4.406,28 593,72 593,72 0,10 4.406,28

Desporto Comunitário 7.000,00 5.000,00 593,72 593,72 0,10 4.406,28 593,72 593,72 0,10 4.406,28

100.000,00 100.000,00 66.954,77 66.954,77 10,83 33.045,23 66.954,77 66.954,77 10,83 33.045,23

Serviço da Dívida Interna 100.000,00 100.000,00 66.954,77 66.954,77 10,83 33.045,23 66.954,77 66.954,77 10,83 33.045,23

TOTAL 1.230.000,00 1.093.000,00 618.389,71 618.389,71 100,00 474.610,29 618.389,71 618.389,71 100,00 474.610,29

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Nova Olimpia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Educação

Cultura

Urbanismo

Agricultura

Essencial à Justiça

Administração

Assistência Social

Saúde

TOTAL (III)=(I+II)

Essencial à Justiça

Administração

Assistência Social

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2016, 10h e 47m.

Agricultura

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO 

 ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
PRESTAÇÃO DE CONTAS – SEGUNDO QUADRIMESTRE 2016
Em atendimento ao § 4º, do art. 9º, da Lei Complementar n.º 101/00 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e do § 5º, do art. 36, da Lei Complementar n.º 141/12, 
o município de Alto Paraíso, convida todos os munícipes para participarem da 
Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao cumprimento das metas 
fiscais do Fundo e da avaliação do cumprimento do Plano do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, relativo ao segundo quadrimestre do exercício 
de 2016, a ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 21 de setembro 
de 2016, às 19:30 horas.
Contamos com a sua presença.
MARIA DE FATIMA SANTANA RODRIGUES
Presidente e Gestora do FMDCA

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
 E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO

ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
PRESTAÇÃO DE CONTAS – SEGUNDO QUADRIMESTRE 2016
Em atendimento ao § 4º, do art. 9º, da Lei Complementar n.º 101/00 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e do § 5º, do art. 36, da Lei Complementar n.º 141/12, 
o município de Alto Paraíso, convida todos os munícipes para participarem da 
Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao cumprimento das metas 
fiscais do Fundo e da avaliação do cumprimento do Plano do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, relativo ao segundo quadrimestre do exercício 
de 2016, a ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 21 de setembro 
de 2016, às 19:30 horas.
Contamos com a sua presença.
MARIA DE FATIMA SANTANA RODRIGUES
Presidente e Gestora do FMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ                                                                                                                                                                                                                                    
PORTARIA N.º 284/2016
SÚMULA: Interrompe férias da Servidora Pública.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe em 23/09/2016 o gozo das férias da Servidora IZABEL RAMOS, 
portadora da CI/RG nº. 7.851.710-7 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, concedido através da Portaria nº 251/2016, tendo em vista a 
necessidade e o interesse da administração.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em 
época oportuna pela administração.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias 
do mês de setembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ         
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 37/2016, para contratação de 
empresa habilitada e com profissional responsável técnico credenciado junto ao 
CREA e demais órgãos competentes para a prestação de serviços de Instalação, 
Manutenção Preventiva e Troca de Ponto de Ar Condicionado no edifício da Prefeitura 
e em todas as Secretarias Municipais do Município de Alto Piquiri-Pr.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação de empresa 
habilitada e
com profissional responsável técnico credenciado junto ao CREA e demais órgãos 
competentes para a prestação de serviços de Instalação, Manutenção Preventiva e 
Troca de Ponto de Ar Condicionado no edifício da Prefeitura e em todas as Secretarias 
Municipais do Município de Alto Piquiri-Pr, determinando sua publicação na Imprensa 
Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo
26 da Lei nº 8.666/93, bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel 
cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 21 de setembro de 2016.
VALDECIR CORDEIRO
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ   
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 148/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GRANADOS & FILHO LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada e com profissional responsável 
técnico credenciado junto ao CREA e demais órgãos competentes para a 
prestação de serviços de Instalação, Manutenção Preventiva e Troca de Ponto de 
Ar Condicionado no edifício da Prefeitura e em todas as Secretarias Municipais do 
Município de Alto Piquiri-Pr..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 21 de setembro de 2017..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 7.840,00 (sete mil, oitocentos e quarenta reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Dispensa nº 37/2016.
Alto Piquiri - PR, 21 de setembro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ADILSON DOS SANTOS GRANADOS
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR., sita à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 
nº. 2131, no município de Alto Piquiri – PR., representada por seu Presidente, Sr. 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO, no uso de suas atribuições legais, CONVIDA, 
as entidades representativas, a população em geral, demais vereadores e servidores 
municipais, para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA relativa à Prestação de 
Contas do Legislativo, referente ao 2º Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2016, 
em obediência aos ditames legais vigentes, assim como, dar atendimento ao disposto 
na Instrução Técnica nº. 47/2006 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
A Audiência Pública acontecerá nas dependências da Câmara Municipal, no dia 27 de 
setembro de 2016, às 10 horas.   
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Alto Piquiri - Estado do Paraná, aos 20 
dias do mês de setembro de 2016.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
ADJUDICAÇÃO
REFERENTE Pregão Nº. 004/2016
ADJUDICO, o procedimento Licitatório na modalidade Pregão Presencial n°. 
004/2016 ao fornecedor:
PROPONENTE:                  
VALOR TOTAL 
WILSON LEANDRO PASSARELI
00611525950 R$ 7.690,00 (sete mil e  seiscentos e noventa reais)
 Proveniente da(o) Contratação de empresa destinada a fabricação e instalação de 
grades e portões para  a sede da Câmara Municipal de Alto Piquiri/PR,conforme o 
orçamento em anexo, para que a adjudicação nele procedida produza seus jurídicos 
e legais efeitos .
Ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.
Alto Piquiri- PR, 20 de setembro de 2016.
MARIA APARECIDA VICENTE DO NASCIMENTO
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 110/2015, firmado em 22 de setembro de 2015.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e UMUCAMPO COM. DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS, 
GENUÍNOS E NOVOS, MANUTENÇÃO E MÃO-DE-OBRA PARA REPARAÇÃO DOS 
VEÍCULOS CATEGORIZADOS COMO “PESADOS”, QUE COMPÕEM A FROTA 
MUNICIPAL.
Alteração: Prorrogação do prazo de vigência do objeto. 
Data da assinatura deste Termo: 22/09/2016.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
PORTARIA N º 256/2016                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, 
dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a) Municipal – Claudineia  Furlan Bersan – Professora  -   cargo de provimento 
efetivo,  a ser usufruída no período de: 15 de setembro de 2016 à 15  de dezembro de 
2016, 90 (noventa) dias, período aquisitivo: 2004/2009.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 22 de  setembro   de 2016. 
 Alexandre Lucena    
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PORTARIA N º 257/2016                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, 
dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a) Municipal – Simone Arias Tetilia Mansila -  Professora  -   cargo de 
provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 15 de setembro de 2016 à 15  de 
dezembro de 2016, 90 (noventa) dias, período aquisitivo: 2009/2014.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 22 de  setembro   de 2016. 
Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 886/2016
“Nomeia Comissão para Avaliação dos imóveis beneficiados com a pavimentação 
asfáltica, situadas neste Município de Cruzeiro do Oeste”
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, usando das atribuições legais, em 
conformidade com a legislação vigente:
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor a comissão especial de 
avaliação dos imóveis beneficiados com a obra de pavimentação:
ANTONIO CARLOS CARMINATTI
ANSELMO BORELLA JUNIOR
LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO 
OTÁVIO ROBERTO
Art. 2º - A comissão nomeada no art. 1º deverá realizar avaliação dos imóveis 
beneficiados com a obra de pavimentação, levando em conta os fatores individuais 
de valorização de cada imóvel, para fins de determinação da base de cálculo da 
Contribuição de Melhoria.
Art. 3º - Os membros de que trata o artigo anterior farão a avaliação de acordo 
com o mercado imobiliário de imóveis, situados neste município, podendo tomar 
apontamentos e pareceres de corretores de imóveis e elaborar laudo circunstanciado 
dos imóveis avaliados.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DE SETEMBRO DE 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ   
DECRETO N.º 365/2016
Súmula: Concede Aposentadoria Especial de Professor com proventos integrais.
VALTER PEREIRA ROCHA, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Especial de Professor com proventos 
integrais à servidora MARIA IVETE LOPES BAIA.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido à servidora MARIA IVETE LOPES BAIA, brasileira, servidora 
público municipal de Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade 
RG. nº 4.164.002-2 -SSP/PR., residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., 
Aposentadoria Especial De Professor, voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, no cargo de professora, nos termos do art. 6º, da EC nº 41/2003  e art. 
49 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de 
R$ 3.124,60 (Três mil, cento e vinte e quatro reais e sessenta centavos), referente à 
última remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data 26 de Setembro de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de Setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ   
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 64/2016
PROCESSO LICITATÓRIO nº 106/2016
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Carro Coletor de Lixo e 
Elevador de Cargas referente ao Convênio nº 779399/2012 - FUNASA. Órgão 
solicitante Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. Conforme especificações no 
Anexo.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas, do dia 11/10/2016
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 11/10/2016, às 08:45 h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 11/10/2016, às 09:00 h.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: PREGÃO ELETRÔNICO 64/2016
e-mail: ana.lidia@cruzeirodooeste.pr.gov.br, keila@cruzeirodooeste.pr.gov.br, ou 
www.licitacoes-e.com.br “Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – Setor de 
Compras.
Fone: (44) 3676-8150 – Fax: (44) 3676-8150 ramal 168 e 169.
Horário de expediente: das 07:30 as 13:30 horas.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  23/09/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ  
AVISO DE LICITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Tomada de preços N.º 18/ 2016
PROCESSO Nº 107/2016
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 17/10/2016 às 10:15 
horas
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 17/10/2016
 HORÁRIO: 10:30
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 18/10/2016
HORÁRIO: 10:30
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global destinado a execução de 
Pavimentação Asfáltico em TST em vias urbanas Sinalização e Drenagem no Distrito 
de São Silvestre, conforme planilhas e projetos em anexo.
TIPO: Menor Preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: global
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
400.877,82 Quatrocentos Mil, Oitocentos e Setenta e Sete Reais e Oitenta e Dois 
Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme medições efetuadas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias.
Cruzeiro do Oeste, 23 de setembro de 2016.
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – SEGUNDO QUADRIMESTRE 2016.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o Município de Alto Paraíso convida todos os munícipes para 
participarem da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao Cumprimento 
das Metas Fiscais do Poder Executivo relativo ao Segundo Quadrimestre do exercício 
de 2016, a ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 27 de setembro 
de 2016 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 001
CONTRATO ORIGINAL N.º 111/2015      –  DATA: 25/09/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORIENTAÇÃO E 
TREINAMENTO EM DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Prorrogação de Prazo e Valor.
ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino        
Prefeito Municipal       
PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA .                          
Eliane Michlczuk Barzon da Costa

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
C / O / N / V / I / T / E
A Administração Pública Municipal CONVIDA, todos os munícipes de Esperança 
Nova, para participarem das Audiências Pública, que será realizada no dia 29 de 
Setembro de 2016 na câmara municipal sendo elas:
14:00 Prestação de Contas da Metas Fiscais; 2º Quadrimestre;
14:20 Prestação de Contas do FMS - 2º Quadrimestre;
14:40 Prestação de Contas da FMAS - 2º Quadrimestre;
15:00 Apresentação da LOA para exercício de 2017.
Esperança Nova – PR, 23 de Setembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 147/2016
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - DISPENSA V/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: C.J.LOPES PAPELARIA ME
DATA DE ASSINATURA: 08 de Agosto de 2016
CNPJ: 05.753.647/0001-08
OBJETO: Aquisição de arquivo morto para o Departamento de Tributação e o 
Departamento de Fiscalização da Secretaria de Fazenda da Prefeitura Municipal de 
Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 1.197,00 (hum mil cento e noventa e sete reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Paraná
EDITAL  DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2016
O Vereador Márcio Flores da Silva – Presidente da Câmara de Vereadores  do 
Município de Nova Olímpia – Pr., no uso de suas atribuições legais:
CONVOCA
Os Senhores Vereadores para reunirem-se em 02 (duas) Sessões Extraordinárias a 
serem realizadas nos dias 26 de Setembro de 2016 após a reunião ordinária, e no dia 
27 de Setembro de 2016, para tratar da seguinte  ORDEM DO DIA:
- Discussão e votação dos projetos de Lei n°s 026/2016 e 027/2016.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 19 de Setembro de 2016.
Márcio Flores da Silva 
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                        E                             AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº 013/2016
Elidir Fagan          ___________________________
Enéias Pires Coelho __________________________
João Carlos Moreto Ramos _____________________
José da Silva Guerra __________________________
José de Almeida Neto _________________________
Julio Cezar Pradella __________________________
Maria Maciel Lima Griffo ______________________
Paulo Cezar Fagan ____________________________
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ   
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°72/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: QUADRA 1 CONSTRUÇÕES LTDA - ME. 
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de  
um barracão em alvenaria para reciclagem de resíduos sólidos para o Município de 
Perobal, com recursos provenientes do convênio FUNASA Nº0434/2013/Fundação 
Nacional de Saúde - FUNASA e o Município de Perobal, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 154.228,09.
Vigência: 15/08/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Tomada de Preços nº1/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ   
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°79/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PANIFICADORA GRAND PAO LTDA,. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
destinados as diversas Secretarias do Município de Perobal..
Valor Total: R$ 13.480,00.
Vigência: 01/09/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº28/2016.

Contrato n°80/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME . 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
destinados as diversas Secretarias do Município de Perobal..
Valor Total: R$ 4.289,50.
Vigência: 01/09/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº28/2016.

Contrato n°81/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: M.G. PUGIN & CIA LTDA - ME. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
destinados as diversas Secretarias do Município de Perobal..
Valor Total: R$ 5.904,70.
Vigência: 01/09/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº28/2016.

Contrato n°82/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: F. DA SILVA & SALES LTDA - ME. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
destinados as diversas Secretarias do Município de Perobal..
Valor Total: R$ 4.059,25.
Vigência: 01/09/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº28/2016.
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.674.596,21  2.674.596,21  835.867,18  31,25  3.564.522,14  133,27  -889.925,93

 2.674.596,21  2.674.596,21  835.867,18  31,25  3.564.522,14  133,27  -889.925,93

 633.204,36  633.204,36  177.255,31  27,99  688.382,43  108,71  -55.178,07

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  633.204,36  633.204,36  177.255,31  27,99  688.382,43  108,71  -55.178,07

 2.011.033,34  2.011.033,34  655.911,95  32,62  2.865.649,34  142,50  -854.616,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.011.033,34  2.011.033,34  655.911,95  32,62  2.865.649,34  142,50  -854.616,00

 30.358,51  30.358,51  2.699,92  8,89  10.490,37  34,56  19.868,14

MULTAS E JUROS DE MORA  3.571,59  3.571,59  -  -  -  -  3.571,59

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  26.786,92  26.786,92  2.699,92  10,08  10.490,37  39,16  16.296,55

 608.203,22  608.203,22  204.723,29  33,66  699.466,14  115,01  -91.262,92

 3.282.799,43  3.282.799,43  1.040.590,47  31,70  4.263.988,28  129,89  -981.188,85

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 3.282.799,43  3.282.799,43  1.040.590,47  31,70  4.263.988,28  129,89  -981.188,85

- - - - - - -

 3.282.799,43  3.282.799,43  1.040.590,47  31,70  4.263.988,28  129,89  -981.188,85

-  27.163.113,88 - -  - - -

-  27.163.113,88 - -  - - -

-  - - -  - - -Reabertura de Créditos Adicionais

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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R$ 1,00

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 3.436.799,43  3.436.799,43  209.029,15  802.276,21  2.634.523,22  209.029,15  802.276,21  2.634.523,22  802.276,21

 1.812.799,43  1.812.799,43  209.029,15  802.276,21  1.010.523,22  209.029,15  802.276,21  1.010.523,22  802.276,21

 1.512.799,43  1.512.799,43  179.392,59  682.872,71  829.926,72  179.392,59  682.872,71  829.926,72  682.872,71

 300.000,00  300.000,00  29.636,56  119.403,50  180.596,50  29.636,56  119.403,50  180.596,50  119.403,50

 4.000,00  4.000,00  -  -  4.000,00  -  -  4.000,00  - 

 4.000,00  4.000,00  -  -  4.000,00  -  -  4.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.436.799,43  3.436.799,43  209.029,15  802.276,21  2.634.523,22  209.029,15  802.276,21  2.634.523,22  802.276,21

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.436.799,43  3.436.799,43  209.029,15  802.276,21  2.634.523,22  209.029,15  802.276,21  2.634.523,22  802.276,21

- - - - - -  3.461.712,07 - -

 3.436.799,43  3.436.799,43  209.029,15  802.276,21  2.634.523,22  209.029,15  4.263.988,28  2.634.523,22  802.276,21TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES
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R$ 1,00

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 608.203,22  608.203,22  204.723,29  33,66  699.466,14  115,01  -91.262,92

 608.203,22  608.203,22  204.723,29  33,66  699.466,14  115,01  -91.262,92

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  608.203,22  608.203,22  204.723,29  33,66  699.466,14  115,01  -91.262,92

 608.203,22  608.203,22  204.723,29  33,66  699.466,14  115,01  -91.262,92

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 05/Set/2016, 10h e 13m.

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

Página: 1 de 3
05/09/2016 10:16

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 3.264.941,49  2.674.596,21  3.564.522,14  2.538.925,02

 3.264.941,49  2.674.596,21  3.564.522,14  2.538.925,02

 1.223.549,64  633.204,36  688.382,43  557.801,76

 1.223.549,64  633.204,36  688.382,43  557.801,76

Ativo  1.216.406,46  626.061,18  688.382,43  557.801,76

Inativo  3.571,59  3.571,59  -  - 

Pensionista  3.571,59  3.571,59  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 2.011.033,34  2.011.033,34  2.865.649,34  1.968.963,66

 -  -  -  - 

 2.011.033,34  2.011.033,34  2.865.649,34  1.968.963,66

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 30.358,51  30.358,51  10.490,37  12.159,60

 26.786,92  26.786,92  10.490,37  11.074,41

 3.571,59  3.571,59  -  1.085,19

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 608.203,22  608.203,22  699.466,14  475.270,03

 3.873.144,71  3.282.799,43  4.263.988,28  3.014.195,05

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Agosto 2016
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)
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R$ 1,00

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Agosto 2016
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 1.816.799,43  1.816.799,43  802.276,21  687.179,06  802.276,21  687.179,06

 4.000,00  4.000,00  -  2.180,00  -  2.180,00

 -  -  -  -  -  - 

 4.000,00  4.000,00  -  2.180,00  -  2.180,00

 1.812.799,43  1.812.799,43  802.276,21  684.999,06  802.276,21  684.999,06

 1.502.799,43  1.502.799,43  682.872,71  589.084,49  682.872,71  589.084,49

 1.031.797,17  1.031.797,17  513.523,38  399.336,35  513.523,38  399.336,35

 360.000,00  360.000,00  155.876,40  140.008,72  155.876,40  140.008,72

 111.002,26  111.002,26  13.472,93  49.739,42  13.472,93  49.739,42

 310.000,00  310.000,00  119.403,50  95.914,57  119.403,50  95.914,57

 -  -  -  -  -  - 

 310.000,00  310.000,00  119.403,50  95.914,57  119.403,50  95.914,57

 -  -  -  -  -  - 

 1.816.799,43  1.816.799,43  802.276,21  687.179,06  802.276,21  687.179,06

 2.056.345,28  1.466.000,00  -  -  3.461.712,07  2.327.015,99

INVESTIMENTOS                            30.605.118,56  27.019.496,48

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   108.699,24  143.617,40

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS
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R$ 1,00

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Agosto 2016
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 608.203,22  608.203,22  699.466,14  475.270,03

 608.203,22  608.203,22  699.466,14  475.270,03

 608.203,22  608.203,22  699.466,14  475.270,03

 608.203,22  608.203,22  699.466,14  475.270,03

Ativo  608.203,22  608.203,22  699.466,14  475.270,03

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 608.203,22  608.203,22  699.466,14  475.270,03

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 05/Set/2016, 10h e 16m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 732.100,00  732.100,00

 218.000,00  218.000,00

 250.000,00  250.000,00

 125.000,00  125.000,00

 70.000,00  70.000,00

 -  - 

 13.000,00  13.000,00

 40.000,00  40.000,00

 16.100,00  16.100,00

 13.655.000,00  13.655.000,00

 9.400.000,00  9.400.000,00

 150.000,00  150.000,00

 430.000,00  430.000,00

 3.600.000,00  3.600.000,00

 50.000,00  50.000,00

 25.000,00  25.000,00

 25.000,00  25.000,00

 -  - 

 14.387.100,00  14.387.100,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 4.678.200,00  5.048.200,00

 1.883.200,00  2.223.200,00

 70.000,00  100.000,00

 2.725.000,00  2.725.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 4.678.200,00  5.048.200,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 6.078.677,00  6.404.857,01  3.363.611,09  52,52  3.331.536,20  52,02

 2.119.528,00  2.111.478,00  1.135.066,74  53,76  1.114.175,90  52,77

 -  -  -  -  -  - 

 3.959.149,00  4.293.379,01  2.228.544,35  51,91  2.217.360,30  51,65

 111.523,00  629.386,23  492.301,99  78,22  289.492,46  46,00

 111.523,00  629.386,23  492.301,99  78,22  289.492,46  46,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.190.200,00  7.034.243,24  3.855.913,08  54,82  3.621.028,66  51,48

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 390.700,00  814.005,87  465.304,96  12,07  263.336,63  7,27

 390.700,00  814.005,87  465.304,96  12,07  263.336,63  7,27

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 390.700,00  814.005,87  465.304,96  12,07  263.336,63  7,27

 5.799.500,00  6.220.237,37  3.390.608,12  87,93  3.357.692,03  92,73

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.096.700,00  3.439.575,23  2.041.132,92  52,94  2.008.216,83  55,46

 2.957.000,00  3.222.876,21  1.627.289,40  42,20  1.425.321,07  39,36

 20.000,00  26.137,71  6.060,00  0,16  6.060,00  0,17

 73.000,00  187.154,09  43.872,33  1,14  43.872,33  1,21

 43.500,00  158.500,00  137.558,43  3,57  137.558,43  3,80

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.190.200,00  7.034.243,24  3.855.913,08  100,00  3.621.028,66  100,00

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126

 da despesa empenhada.

Prefeitura Municipal de Nova Olimpia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  505.034,33  68,98

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  169.728,75  77,86

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  125.879,63  50,35

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  94.926,41  75,94

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  84.144,42  120,21

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  24.873,29  191,33

  Dívida Ativa dos Impostos  4.220,57  10,55

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  1.261,26  7,83

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  7.540.175,97  55,22

  Cota-Parte FPM  5.006.683,09  53,26

  Cota-Parte ITR  15.689,88  10,46

  Cota-Parte IPVA  433.450,07  100,80

  Cota-Parte ICMS  2.042.278,27  56,73

  Cota-Parte IPI-Exportação  26.599,08  53,20
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  15.475,58  61,90

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  15.475,58  61,90

    Outras  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 8.045.210,30  55,92

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  3.457.533,41  68,49

  Provenientes da União  1.448.106,94  65,14

  Provenientes dos Estados  71.345,00  71,35

  Provenientes de Outros Municípios  1.938.081,47  71,12

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.293,36  - 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  3.458.826,77  68,52

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Investimentos

  Inversões Financeiras

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE
NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA
DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 41,74

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  2.150.910,49

A PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA
NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS
CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2016, 10h e 49m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

Página: 1 de 1
23/09/2016 14:12

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 732.100,00  732.100,00  68,98

 278.000,00  278.000,00  71,80

1.1.1-IPTU  218.000,00  218.000,00  84,23

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  10.000,00  10.000,00  247,13

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  35.000,00  35.000,00  12,74

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  15.000,00  15.000,00  8,72

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  - 

 250.000,00  250.000,00  50,35

1.2.1-ITBI  250.000,00  250.000,00  50,36

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  - 

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 134.100,00  134.100,00  71,15

1.3.1-ISS  125.000,00  125.000,00  76,07

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  3.000,00  3.000,00  14,47

13.3-Dívida Ativa do ISS  5.000,00  5.000,00  0,86

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.100,00  1.100,00  0,43

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 70.000,00  70.000,00  120,21

1.4.1-IRRF  70.000,00  70.000,00  120,21

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 14.175.000,00  14.175.000,00  54,94

 9.920.000,00  9.920.000,00  52,96

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  9.400.000,00  9.400.000,00  53,26

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  350.000,00  350.000,00  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  170.000,00  170.000,00  145,34

 3.600.000,00  3.600.000,00  56,73

 25.000,00  25.000,00  61,90

 50.000,00  50.000,00  53,20

 150.000,00  150.000,00  10,46

 430.000,00  430.000,00  100,80
 -  - 

 14.907.100,00  14.907.100,00  55,63

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(a) (b)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  40.000,00  99,46

 -  40.000,00  98,60

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  40.000,00  102,11

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 2.731.000,00  2.731.000,00  55,22

 1.880.000,00  1.880.000,00  53,26

 720.000,00  720.000,00  56,73

 5.000,00  5.000,00  61,90

 10.000,00  10.000,00  53,20

 30.000,00  30.000,00  10,46

 86.000,00  86.000,00  100,80

 2.725.000,00  2.725.000,00  71,12

 2.725.000,00  2.725.000,00  71,12

 -  - 
 -  - 

 -6.000,00  -6.000,00  -7.167,40

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.539.000,00  2.534.000,00  1.538.541,19  60,72  1.538.541,19  60,72

 636.000,00  581.000,00  108.837,95  18,73  108.837,95  18,73

 1.903.000,00  1.953.000,00  1.429.703,24  73,21  1.429.703,24  73,21

 174.000,00  179.000,00  138.908,03  77,60  138.908,03  77,60

 60.000,00  70.000,00  49.971,60  71,39  49.971,60  71,39
 114.000,00  109.000,00  88.936,43  81,59  88.936,43  81,59

 2.713.000,00  2.713.000,00  1.677.449,22  61,83  1.677.449,22  61,83

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 3.726.775,00  3.726.775,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 848.000,00  803.000,00  208.132,52  25,92  208.132,52  25,92

 848.000,00  803.000,00  208.132,52  25,92  208.132,52  25,92

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  696.000,00  651.000,00  158.809,55  24,39  158.809,55  24,39

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  152.000,00  152.000,00  49.322,97  32,45  49.322,97  32,45

 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 3.119.100,00  3.184.100,00  2.105.653,38  66,13  2.090.853,38  65,67

 2.017.000,00  2.062.000,00  1.518.639,67  73,65  1.518.639,67  73,65

 1.102.100,00  1.122.100,00  587.013,71  52,31  572.213,71  50,99

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 3.967.100,00  3.987.100,00  2.313.785,90  58,03  2.298.985,90  57,66

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 210.000,00  255.190,10  173.182,19  67,86  173.182,19  67,86

 -  -  -  - 
 5.000,00  59.101,86  13.695,33  23,17  13.695,33  23,17

 215.000,00  314.291,96  186.877,52  59,46  186.877,52  59,46

 4.182.100,00  4.301.391,96  2.500.663,42  58,14  2.485.863,42  57,79

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO
46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

Prefeitura Municipal de Nova Olimpia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

 183.620,38

 24.712,81

 4.457,43

 1.308,10

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  505.034,33

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  199.601,89

 - 

 - 

 - 

 24,00

 14.496,83

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  125.879,63

 125.903,63

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  84.144,42

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  95.408,39

 95.086,53

 434,14

 84.144,42

 - 

 - 

 - 

 43,09

 4,75

 160,12

 - 

 - 

 - 
 - 

 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 - 

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  7.787.261,54

2.1-Cota-Parte FPM  5.253.768,66

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  15.475,58

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  26.599,08

 5.006.683,09

 - 

 247.085,57

2.2-Cota-Parte ICMS  2.042.278,27

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  8.292.295,87

2.5-Cota-Parte ITR  15.689,88

2.6-Cota-Parte IPVA  433.450,07

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%
(c)=(b/a)x100

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  1.058,88

5.1 - Transferências do Salário-Educação  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  1.058,88

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  39.785,88

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

6.1 - Transferências de Convênios  39.441,69

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  344,19

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  40.844,76

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.2)  408.455,52

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.3)  3.095,08

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.508.037,66

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.1.1)  1.001.339,43

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.6)  86.689,93

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.938.081,47

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.4)  5.319,74

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(0% de (1.5 + 2.5)  3.137,96

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  430.043,81

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.938.081,47

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

17.1 - FUNDEB 60%  - 
17.2 - FUNDEB 40%  - 

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.677.449,22

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  79,38

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -66.538,61

19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  7,17

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  13,45

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  2.073.073,97  55,63

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  430.043,81

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28-OUTRAS

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  - 

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  1.868.942,09

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  22,54

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  430.043,81

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 -  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

 -  - 

 -  - 

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.718.774,28

49.1-Orçamentário do Exercicio  1.652.550,01

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 

48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.938.081,47

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  219.307,19

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2016, 10h e 48m.

49.2-Restos a Pagar  66.224,27

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  - 

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 115/2016, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 003/2011, dando outras providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com Avanço de Classe as PROFESSORAS DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR, abaixo identificadas, 
reenquadrando-as na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei Complementar n° 003/2011, de 04/03/2011 e 
alterações posteriores:
Nome Carga Horária Nível Classe
CLAUDINÉIA MENDES DE ALMEIDA SOUZA 20 h B 8
LUCIMAR GOMES BRANDÃO 20 h C 8
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a proceder o devido registro e enquadramento 
a partir do corrente mês.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná 
DECRETO  N° 095/2016  
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI,
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$-1.000,00 (Mil reais), tendo em vista a observar a sistemática de apropriação contábil 
estabelecida pela Portaria nº 447 de 13 de setembro de 2002, da Secretaria do Tesouro Nacional, Portaria nº 219 de 
29 de abril de 2004 – STN, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
 FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
04.01 DEPARTAMENTO GERAL 
288430000.0.004 DESP. COM DEV. /REST. DE SALDOS DE CONVÊNIOS 
75 – 3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$          1.000,00
TOTAL.................................................................R$ 1.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento do corrente exercício financeiro:
 FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
04.01 DEPARTAMENTO GERAL 
041230008.2.009 MANUT. DO DEPTO. DE FINANÇAS E CONTROLE 
60 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$          1.000,00
TOTAL.................................................................R$ 1.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos  vinte e três dias do mês de setembro do ano de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
DECRETO N° 096/2016
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$- 2.128,14 (Dois mil, cento e vinte e oito reais e quatorze centavos)  tendo em vista a 
observar a sistemática de apropriação contábil estabelecida pela Portaria nº 447 de 13 de setembro de 2002, da 
Secreta ria do Tesouro Nacional, Portaria nº 219 de 29 de abril de 2004 – STN, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
FONTE 826 – FEAS INCENTIVO 2 
04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
04.01 DEPARTAMENTO GERAL 
288430000.0.004 DESP.  COM DEV. REST. DE SALDOS DE CONVÊNIOS 
3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$        2.128,14
TOTAL................................................................R$    2.128,14
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos seguintes 
recursos:
a) provável excesso de arrecadação da  fonte 826  no valor de R$ 2.128,14 (Dois mil, cento e vinte e oito 
reais e quatorze centavos), em conformidade com o contido no parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64;
 TOTAL.................................................................R$    2.128,14
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos  vinte e três dias do mês de setembro do ano de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 367/2016
Nomear a servidora ROSILÉIA APARECIDA DE SOUZA LUIZ DA FONSECA, para exercer a função de Diretora do 
Centro Municipal de Educação Infantil Menino Jesus.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO, o pedido de Afastamento de Licença Gestação, da servidora Simone Álvares Bertoni, protocolado 
no Município sob o nº1846/2016.
CONSIDERANDO, o contido na Portaria nº362/2016, de 21/09/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora ROSILÉIA APARECIDA DE SOUZA LUIZ DA FONSECA, Professora de Educação 
Infantil, portadora da Cédula de Identidade sob o nº9.102.112-9/SESP-PR, inscrito com CPF nº041.905.699-84, para 
exercer a função de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Menino Jesus, a partir de 15 de setembro de 
2016(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola-Paraná, 23 de setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Concorrência n° 003/2016
Tipo: Menor Preço
Regime de Contratação: Global
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obras de ampliação e
reforma do Centro Municipal de Educação Infantil Mario José Ferraz, localizado na sede da
cidade de Guaíra, cujos serviços devem seguir rigorosamente o esquema de projetos,
planilha de composição de serviços e memorial descritivo.
VISITA TÉCNICA: Poderá (ão) participar do certame empresa(s) que tenha(m) feito VISTORIA
PRÉVIA, a ser realizada até 48 (quarenta e oito) horas anterior ao dia e horário previsto para
abertura do presente certame, e pode ser “agendada antecipadamente” na Secretaria
Municipal de Planejamento e Coordenação Geral, pelo telefone (44) 3642:9971/9961, com o
Eng°. Luiz Mitsuo Shiomi, no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 16h00min
de segunda a sexta feira com saída para o local dos serviços, no Edifício Sede da Prefeitura
de Guaíra (Paço Municipal Kurt Walter Hasper), com endereço à Avenida Coronel Otávio
Tosta, 126, Guaíra-Paraná. Somente ao(s) participante(s) será fornecido o Atestado de Visita
Técnica.
Data de Abertura: às 08h30min do dia 03 de novembro de 2016.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link
Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44)
3642 9924. E-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Guaíra-PR, em 23 de setembro de 2016.
Anildo Morais Peraçoli/Comissão Permanente de Licitações/Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 110/2016 DE 23/09/2016
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no                           uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas
pela Lei Orçamentária nº 1286/2015 de 20/11/2015
Decreta:
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no corrente Orçamento Geral do Município, 
no valor de R$ 9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais) para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias a 
serem criadas: 
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
112 05 001 04.122.1100.2.104 1.000 Aposentadorias RPPS, Reserva e Ref. 31.90.01.00 9.500,00
Total Geral 9.500,00
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será custeado pela anulação total/parcial da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue:
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
125 05 001 04.128.1100.2.005 1.000 Obrigações Patronais 31.90.13.00 7.000,00
1651 05 001 04.128.1100.2.005 1.000 Outras Despesa Variáveis - P. Civil 31.90.16.00 2.500,00
Total Geral 9.500,00
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Nova Olímpia, 23 de setembro de 2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR
= Prefeito Municipal em Exercício =

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
LEI Nº859
De 23 de setembro de 2016
Autoriza a Abertura de Crédito  Adicional Suplementar e Especial e  da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Suplementar  por provável excesso de arrecadação   no valor de R$  5.900,00  (cinco mil e novecentos reais).
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serviços Públicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
1189/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 5.000,00
Fonte 510 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
261/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 900,00
Fonte 110 
TOTAL .................................................................................... 5.900,00
Art. 2º Como  recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados:
a) redução parcial da seguinte dotação orçamentária:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serviços Públicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
134/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
Fonte 510 
b) o provável excesso de arrecadação em  Fontes de Recursos  110 -  MDE/PDDE...........................R$    900,00;  
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL...........................................................................................R$   5.900,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 804/2015 com vigência para 2016.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 de  setembro de 2016
PAULO ROBERTO RUBIO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
LEI Nº 860
De 23 de setembro de 2016
Autoriza a Abertura de  Crédito  Adicional Suplementar e Especial e  da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
    Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Suplementar  por provável excesso de arrecadação   no valor de R$  194.893,12  (cento e  noventa e quatro mil 
oitocentos e noventa e três reais e doze   centavos).
03.00 Secretaria da Administração  
03.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
27/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 30.000,00
Fonte 00 
05.00 Secretaria de Obras, Agric e Serviços Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico  
33.90.93.02 RESTITUIÇÃO 24.817,92
Fonte 776 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
288/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00
Fonte 303 
1264/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.075,20
Fonte 338 
1030113032.051 Manutenção da Farmácia Básica  
319/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRAT. 30.000,00
Fonte 00 
TOTAL .................................................................................... 194.893,12
Art. 2º Como  recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados:
a) redução parcial da seguinte dotação orçamentária:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serviços Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico 
1396/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.721,69
Fonte 776 
11.00 Reserva de Contingência  
11.01 Reserva de Contingência 
9999999992.099 Reserva de Contingência 
416/9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 60.000,00
Fonte 999 
                       b) o provável excesso de arrecadação em  Fontes de Recursos: Fonte:  507 -  COSIP – Contribuição de 
Iluminação Publ...................................R$  80.000,00;
             776 – PAVIMENTAÇÃO – MC...................................................................R$ 10.096,23; 
             338 – Programa de Aten. Prim. A Saúde – AP.........................................R$  30.075,20
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.........................................................................................R$ 194.893,12
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 804/2015 com vigência para 2016.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 23  de  setembro de 2016
PAULO ROBERTO RUBIO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº-093/2016
Prorroga prazo de validade do concurso público para provimento de cargos efetivos da Prefeitura Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, correspondente ao Edital nº-001/2014 de 23.06.2014.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica 
do Município; 
CONSIDERANDO o quanto disposto no Art. 37, III da Carta da República de 1988; 
CONSIDERANDO que o referido concurso foi homologado por meio do Edital nº-007/2014 de 25.09.2014 e Edital nº-
009/2014 de 06.10.2014, respectivamente publicados em 27.09.2014, pag. 19 e 07.10.2014, pág. 25, no Diário Oficial 
do Município, Jornal Umuarama Ilustrado;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais de transparência, legalidade e impessoalidade; 
CONSIDERANDO, finalmente, a conveniência da prorrogação para o Executivo Municipal,
DECRETA: 
Art. 1º - Fica prorrogado por 02 (dois) anos, a contar da publicação da homologação, o prazo de validade do Concurso 
Público para provimento de cargos efetivos da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, correspondente ao 
Edital nº-001/2014 de 23.06.2014, devidamente homologado por meio do Edital nº-007/2014 de 25.09.2014 e Edital 
nº-009/2014 de 06.10.2014, respectivamente publicados em 27.09.2014, pag. 19 e 07.10.2014, pág. 25, no Diário 
Oficial do Município, Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º - O presente Decreto passará a vigorar a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do 
mês de setembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
São Jorge do Patrocínio, 23 de Setembro de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 21/09/2016 a 23/09/2016
DATA   RECURSO                     VALOR
21/09/2016                  FUNDEB                                             R$-     48.676,97
21/09/2016                  SIMPLES NACIONAL                      R$-            90,00
22/09/2016                  SIMPLES NACIONAL                      R$-       3.587,59
23/09/2016                  SIMPLES NACIONAL                      R$-            79,20
TOTAL:                                                                                  R$-     52.433,76
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO 53/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2016
O prefeito Municipal,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores;
Considerando o teor das Atas do Pregão Presencial constantes do processo, firmadas pelas licitantes presente, pelo 
Pregoeiro e pela Comissão de Apoio, instituída pela Portaria n.º 6/2016;
Considerando, ainda, o parecer jurídico emitido e a inexistência de interposição de Recursos ao referido processo 
licitatório, resolve:
I – Homologar o presente processo licitatório, que tem como objetivo o registro de preço para  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO E SERVENTE DE PEDREIRO, PARA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO, à empresa:
FORNECEDOR: GILBERTO VIEIRA DOS SANTOS 94637059968 
CNPJ: 20.627.512/0001-90
Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário(R$) Valor Máximo Total(R$)
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE PEDREIRO HORAS 2380 23,50 
55.930,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  55.930,00
Tuneiras do Oeste-Pr, em 23 de Setembro  de 2016. 
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO 55/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2016
O prefeito Municipal,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores;
Considerando o teor das Atas do Pregão Presencial constantes do processo, firmadas pelas licitantes presente, pelo 
Pregoeiro e pela Comissão de Apoio, instituída pela Portaria n.º 6/2016;
Considerando, ainda, o parecer jurídico emitido e a inexistência de interposição de Recursos ao referido processo 
licitatório, resolve:
I – Homologar o presente processo licitatório, que tem como objetivo o registro de preço para  CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE CAPINA, ROÇADA, VARRIÇÃO, COLETA, REMOÇÃO E 
TRANSPORTE DOS RESIDUOS PRODUZIDOS NAS ATIVIDADES DE LIMPEZA COM FORNECIMENTO DE 
VEICULO, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS NECESSARIOS PARA A PERFEITA  EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS NO BAIRRO CUARAITAVA, à empresa:
FORNECEDOR: JOAO BATISTA DA SILVA – 85578274900
CNPJ: 21.850.189/0001-81
Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário(R$) Valor Total(R$)
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE CAPINA, ROÇADA, VARRIÇÃO, 
COLETA, REMOÇÃO E TRANSPORTE DOS RESIDUOS PRODUZIDOS NAS ATIVIDADES DE LIMPEZA 
COM FORNECIMENTO DE VEICULO, EQUIPAMENTOS,FERRAMENTAS E UTENSILIOS NECESSARIOS 
PARA A PERFEITA  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PRODUZIDOS NAS ATIVIDADES DE LIMPEZA DO BAIRRO 
CUARAITAVA MENSAL 03 1.500,00 4.500,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  4.500,00
Tuneiras do Oeste-Pr, em 23 de Setembro  de 2016. 
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1200/2016 de 20/09/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 55.770,00
(cinqüenta e cinco mil setecentos e setenta reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.017. Manutenção e Encargos do Programa Agentes Comunitários de Saude - 

PACS
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  18.000,00 120 - 3.1.90.13.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.770,00 172 - 3.1.91.13.00.00 01000
10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.039. Manutenção e Encargos  da Educação Infantil  - FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 16.000,00 224 - 3.1.90.11.00.00 01101

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.035. Manutenção e Encargos  do Transporte Escolar - FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 12.000,00 273 - 3.1.90.11.00.00 01102

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 274 - 3.1.91.13.00.00 01102
10.028.12.366.0030.2.040. Manutenção e Encargos  do EJA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 2.000,00 280 - 3.1.90.11.00.00 01101

Total Suplementação:  55.770,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
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08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção e Encargos da Divisão de Saude Publica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 18.000,00 85 - 3.1.90.11.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 2.770,00 185 - 3.3.90.36.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.034. Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental -  FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 8.800,00 268 - 3.1.90.11.00.00 01102

MATERIAL DE CONSUMO  12.400,00 271 - 3.3.90.30.00.00 01102
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 13.800,00 272 - 3.3.90.39.00.00 01102

Total Redução:  55.770,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  20 de setembro de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) INICIAL ATUALIZADA %  

 (a) no Período Até o Período  (c)=(b/a) 

(b) *100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 57.046.000,00 58.046.000,00 7.968.496,15                   38.505.710,47                  66,34

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 19.909.000,00 20.909.000,00 2.673.736,50                   17.508.057,72                  83,73

1.1.1 - IPTU 16.858.000,00 16.858.000,00 2.542.938,27                   21.903.858,59                  129,93

1.1.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 220.000,00 220.000,00 9.142,88                          57.455,29                        26,12

1.1.3 - Dívida Ativa do IPTU 1.831.000,00 2.831.000,00 407.342,47                      1.633.402,43                   57,70

1.1.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 1.000.000,00 1.000.000,00 219.649,63                      870.234,64                      87,02

1.1.5 - ( - ) Deduções da Receita do IPTU 0,00 0,00 -505.336,75                     -6.956.893,23                  0,00

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter   Vivos – ITBI 9.176.000,00 9.176.000,00 1.210.977,68                   5.073.979,22                   55,30

1.2.1 - ITBI 9.171.000,00 9.171.000,00 1.210.976,64                   5.108.740,78                   55,71

1.2.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 5.000,00 5.000,00 64,55                               557,57                             11,15

1.2.3 - Dívida Ativa do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.5 - ( - ) Deduções da Receita do ITBI 0,00 0,00 -63,51                             -35.319,13                       0,00

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 22.211.000,00 22.211.000,00 3.160.133,67                   12.430.801,41                  55,97

1.3.1 - ISS 21.330.000,00 21.330.000,00 3.029.682,11                   12.080.108,91                  56,63

1.3.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 400.000,00 400.000,00 56.078,58                        218.597,77                      54,65

1.3.3 - Dívida Ativa do ISS 256.000,00 256.000,00 97.301,62                        482.424,06                      188,45

1.3.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 225.000,00 225.000,00 59.160,52                        237.547,52                      105,58

1.3.5 - ( - ) Deduções da Receita do ISS 0,00 0,00 -82.089,16                       -587.876,85                     0,00

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 5.750.000,00 5.750.000,00 923.648,30                      3.492.872,12                   60,75

1.4.1 - IRRF 5.750.000,00 5.750.000,00 923.648,30                      3.492.872,12                   60,75

1.4.2 -  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00 0,00 -                                  -                                  0,00

1.4.3 -  Dívida Ativa do  IRRF 0,00 0,00 -                                  -                                  0,00

1.4.4 - Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 -                                  -                                  0,00

1.4.5 - ( - ) Deduções da Receita do IRRF 0,00 0,00 -                                  -                                  0,00

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,00 -                                  -                                  0,00

1.5.1 - ITR 0,00 0,00 -                                  -                                  0,00

1.5.2 - Multas, Juros e Outros Encargos do ITR 0,00 0,00 -                                  -                                  0,00

1.5.3 - Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 -                                  -                                  0,00

1.5.4 - Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 -                                  -                                  0,00

1.5.5 - ( - ) Deduções da Receita do ITR 0,00 0,00 -                                  -                                  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 109.813.000,00 111.813.000,00 16.559.137,50                  70.580.025,83                  63,12

2.1 - Cota-Parte FPM 48.240.000,00 48.240.000,00 5.753.605,42                   28.020.099,39                  58,08

2.1.1 - Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 44.300.000,00 44.300.000,00 5.753.605,42                   26.702.309,69                  60,28

2.1.2 - Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea d 3.940.000,00 3.940.000,00 -                                  1.317.789,70                   33,45

2.2 - Cota-Parte ICMS 40.250.000,00 40.250.000,00 6.058.203,21                   23.938.823,28                  59,48

2.3 - ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 297.000,00 297.000,00 45.880,45                        183.521,69                      61,79

2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação 623.000,00 623.000,00 79.087,79                        316.391,46                      50,79

2.5 - Cota-Parte ITR 1.703.000,00 1.703.000,00 152.607,11                      737.260,81                      43,29

2.6 - Cota-Parte IPVA 18.700.000,00 20.700.000,00 4.469.753,57                   17.383.929,20                  83,98

2.7 - Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 166.859.000,00 169.859.000,00 24.527.633,70                  109.085.736,30                64,22

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA no Período Até o Período   %  

 (a) (b) (c)=(b/a)*100

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  

     VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00 12.002,66 86.191,16 0,00

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 4.645.100,00 5.050.660,00 815.142,94 3.080.596,43 60,99

5.1 - Transferências do Salário-Educação 2.700.000,00 2.700.000,00 362.413,02 1.593.675,80 59,03

5.2 - Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.3 - Transferências Diretas - PNAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.4 - Transferências Diretas - PNATE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.5 - Outras Transferências do FNDE 1.945.100,00 2.350.660,00 448.520,44 1.465.057,77 62,33

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 0,00 0,00 4.209,48 21.862,86 0,00

6 -  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.966.000,00 4.989.050,00 231.813,67 1.101.123,14 22,07

6.1 - Transferências de Convênios 4.966.000,00 4.988.300,00 223.181,74 1.060.897,40 21,27

6.2 - Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 0,00 0,00 8.631,93 40.225,74 5.363,43

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  9.611.100,00 10.039.710,00 1.058.959,27 4.267.910,73 42,51

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA no Período Até o Período   %  

 (a) (b) (c)=(b/a)*100

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 21.174.600,00 21.174.600,00 2.536.958,98 13.852.446,90 65,42

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 8.860.000,00 8.860.000,00 1.115.137,09 5.340.461,71 60,28

10.2 - Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 8.050.000,00 8.050.000,00 1.205.802,98 4.787.764,52 59,48

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 59.400,00 59.400,00 9.176,06 36.704,30 61,79

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 124.600,00 124.600,00 14.786,52 63.278,32 50,79

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 340.600,00 340.600,00 1.241,78 147.452,09 43,29

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 3.740.000,00 3.740.000,00 190.814,55 3.476.785,96 92,96

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 32.363.000,00 32.363.000,00 4.097.820,17 18.649.328,35 57,63

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB 32.363.000,00 32.363.000,00 4.080.268,42 18.541.529,80 57,29

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 17.551,75 107.798,55 0,00

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 11.188.400,00 11.188.400,00 1.543.309,44 1.621.339,45 41,91

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

PREVISÃO PREVISÃO DESPESAS

DESPESAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS %  

 (a) Até o Período   Até o Período (b)  (c)=(b/a)*100

13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 31.760.400,00 31.760.400,00 17.425.235,14 17.425.235,14 54,86

13.1- Com Educação Infantil 15.758.000,00 15.758.000,00 8.631.409,44 8.631.409,44 54,77

13.2- Com Ensino Fundamental 16.002.400,00 16.002.400,00 8.793.825,70 8.793.825,70 54,95

14 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14.2- Com Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 31.760.400,00 31.760.400,00 17.425.235,14 17.425.235,14 54,86

PREVISÃO PREVISÃO 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS %  

 (a) Até o Período   Até o Período   (c)=(b/a)*100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL 21.381.064,00 20.724.206,00 12.386.206,76 12.137.198,39 58,57

    23.1 - Creche 21.381.064,00 20.724.206,00 12.386.206,76 12.137.198,39 58,57

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 15.758.000,00 15.758.000,00 8.631.409,44 8.631.409,44 54,77

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 5.623.064,00 4.966.206,00 3.754.797,32 3.505.788,95 70,59

    23.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24- ENSINO FUNDAMENTAL 36.479.750,00 39.986.508,00 22.364.143,33 21.856.768,62 54,66

    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 16.002.400,00 16.002.400,00 8.793.825,70 8.793.825,70 54,95

    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 20.477.350,00 23.984.108,00 14.524.895,80 13.837.118,12 57,69

    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 0,00 0,00 -954.578,17 -774.175,20 0,00

25- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR 156.700,00 156.700,00 100.565,44 90.385,21 57,68

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)58.017.514,00 60.867.414,00 34.850.915,53 34.084.352,22 56,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 4.689.082,90

31 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 238.521,65

32 - RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h) 107.798,55

33 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB -1.462.614,86

34 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 3.046.988,88

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  0,00

      DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) 6.619.777,12

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37) 27.374.189,89

39 - MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) % 25,09

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/Set/2016 as 12h e 14m.
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RREO - ANEXO X(LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

FUNDEB

DESPESAS

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00  -4.622.004,77

0,00  19.082.390,71

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 10.410.953,15 0,00  10.237.375,75  173.577,40

Poder Executivo  10.410.953,15 0,00  10.237.375,75  173.577,40

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 29.779.745,24  2.469.301,16  14.987.291,04  12.323.153,04

Poder Executivo  29.779.745,24  2.469.301,16  14.987.291,04  12.323.153,04

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

40.190.698,39 2.469.301,16 25.224.666,79 12.496.730,44

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

27.374.189,89 25%

 17.425.235,14 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

26.452.052,22 15%

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/Set/2016 as 08h e 35m.

PREFEITO MUNICIPAL             CONTROLADORA INTERNA          CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0 

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 24,55%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                                    

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Moacir Silva                                Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas Corrêa

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 25,09%

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

7.631.341,67

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V)

21.264.160,02

13.632.818,35

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)

Até o bimestreRECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Despesas Liquidadas 42.019.223,04 170.353.841,36

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 245.999.234,47                                           

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 39.024.077,41 199.996.420,19

Despesas Liquidadas 42.019.223,04 170.353.841,36

Superávit Orçamentário

Dotação Atualizada 327.824.585,23 327.824.585,23

Despesas Empenhadas 39.024.077,41 199.996.420,19

Dotação Inicial 306.668.000,00 306.668.000,00

Créditos Adicionais 21.156.585,23 21.156.585,23

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 39.521.124,38 191.989.836,19

Déficit Orçamentário 0,00 0,00

Previsão Inicial da Receita 315.190.000,00 315.190.000,00

Previsão Atualizada da Receita 333.535.128,20 333.535.128,20

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 94,05286.355.722,82 308.463.458,05 36.022.945,77 188.104.129,18 120.359.328,87 39.018.091,40 158.461.550,35 93,02 150.001.907,70
ADMINISTRAÇÃO 21.732.900,00 20.929.540,00 1.760.221,27 11.599.603,28 5,80 9.329.936,72 2.073.560,46 10.190.895,97 5,98 10.738.644,03

Administração de Receitas 4.365.200,00 4.231.500,00 289.865,64 2.908.167,79 1,45 1.323.332,21 429.103,99 2.194.294,67 2.037.205,331,29
Administração Geral 11.202.100,00 10.875.940,00 895.541,77 5.192.423,75 2,60 5.683.516,25 1.043.580,73 4.636.783,97 6.239.156,032,72
Controle Interno 215.300,00 220.300,00 27.658,57 128.708,33 0,06 91.591,67 27.378,57 128.428,33 91.871,670,08
Planejamento e Orçamento 1.284.600,00 1.288.100,00 134.141,36 652.485,09 0,33 635.614,91 137.434,42 651.218,67 636.881,330,38
Administração Financeira 3.131.000,00 2.760.000,00 323.558,67 1.766.854,79 0,88 993.145,21 339.138,62 1.661.445,28 1.098.554,720,98
Comunicação Social 1.534.700,00 1.553.700,00 89.455,26 950.963,53 0,48 602.736,47 96.924,13 918.725,05 634.974,950,54

SEGURANÇA PÚBLICA 6.535.710,00 6.604.710,00 855.960,31 3.868.698,15 1,93 2.736.011,85 859.967,45 3.745.247,47 2,20 2.859.462,53
Administração Geral 24.700,00 24.700,00 1.700,00 11.250,00 0,01 13.450,00 1.972,56 7.879,25 16.820,750,00
Defesa Civil 555.010,00 605.010,00 55.948,86 270.625,37 0,14 334.384,63 60.004,74 182.196,97 422.813,030,11
Policiamento 5.956.000,00 5.975.000,00 798.311,45 3.586.822,78 1,79 2.388.177,22 797.990,15 3.555.171,25 2.419.828,752,09

ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.097.032,28 12.127.555,05 1.057.944,00 5.329.780,23 2,66 6.797.774,82 1.128.272,60 4.983.608,17 2,93 7.143.946,88
Administração Geral 3.587.500,00 3.646.500,00 554.469,20 2.389.187,19 1,19 1.257.312,81 574.646,98 2.347.194,45 1.299.305,551,38
Assistência Comunitária 3.803.755,04 5.588.701,37 267.473,23 1.879.821,27 0,94 3.708.880,10 300.894,62 1.652.273,86 3.936.427,510,97
Assistência ao Idoso 4.400,00 4.400,00 0,00 0,00 0,00 4.400,00 0,00 0,00 4.400,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 1.701.377,24 2.887.953,68 236.001,57 1.060.771,77 0,53 1.827.181,91 252.731,00 984.139,86 1.903.813,820,58

SAÚDE 100.100.768,00 103.891.458,67 14.456.608,39 68.510.564,05 34,26 35.380.894,62 14.293.029,58 59.800.869,86 35,10 44.090.588,81
Administração Geral 3.281.577,00 2.517.877,00 192.411,52 1.644.396,58 0,82 873.480,42 379.177,22 1.499.095,19 1.018.781,810,88
Vigilância Epidemiológica 243.700,00 228.700,00 7.590,57 77.048,02 0,04 151.651,98 15.104,48 61.801,45 166.898,550,04
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 57.442.000,00 59.810.145,72 8.421.355,76 39.217.715,70 19,61 20.592.430,02 7.817.279,35 33.078.215,62 26.731.930,1019,42
Vigilância Sanitária 3.790.391,00 4.954.559,06 599.993,86 3.037.393,48 1,52 1.917.165,58 659.671,33 2.850.019,40 2.104.539,661,67
Atenção Básica 35.343.100,00 36.380.176,89 5.235.256,68 24.534.010,27 12,27 11.846.166,62 5.421.797,20 22.311.738,20 14.068.438,6913,10

EDUCAÇÃO 62.720.544,00 66.042.304,00 8.038.513,01 39.118.195,26 19,56 26.924.108,74 8.406.532,05 34.957.998,73 20,52 31.084.305,27
Ensino Superior 146.280,00 146.280,00 14.726,92 93.168,00 0,05 53.112,00 19.937,49 82.987,77 63.292,230,05
Ensino Fundamental 39.026.250,00 42.718.468,00 4.791.202,49 24.810.590,70 12,41 17.907.877,30 5.088.180,75 20.923.459,69 21.795.008,3112,28
Educação Infantil 19.490.064,00 19.210.306,00 2.643.250,84 11.691.108,98 5,85 7.519.197,02 2.712.233,25 11.442.100,61 7.768.205,396,72
Educação Especial 592.650,00 592.650,00 94.391,84 369.296,62 0,18 223.353,38 94.213,84 369.118,62 223.531,380,22
Educação de Jovens e Adultos 482.300,00 482.300,00 64.350,67 264.659,88 0,13 217.640,12 64.745,78 264.332,30 217.967,700,16
Administração Geral 2.983.000,00 2.892.300,00 430.590,25 1.889.371,08 0,94 1.002.928,92 427.220,94 1.875.999,74 1.016.300,261,10

CULTURA 1.404.093,98 1.417.093,98 51.701,03 434.037,45 0,22 983.056,53 57.470,80 346.755,00 0,20 1.070.338,98
Difusão Cultural 1.341.993,98 1.354.993,98 51.701,03 434.037,45 0,22 920.956,53 57.470,80 346.755,00 1.008.238,980,20
Assistência à Criança a ao Adolescente 24.500,00 24.500,00 0,00 0,00 0,00 24.500,00 0,00 0,00 24.500,000,00
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 37.600,00 37.600,00 0,00 0,00 0,00 37.600,00 0,00 0,00 37.600,000,00

DIREITOS DA CIDADANIA 1.264.500,00 2.124.500,00 103.603,95 1.562.798,32 0,78 561.701,68 322.660,68 777.230,08 0,46 1.347.269,92
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 1.264.500,00 2.124.500,00 103.603,95 1.562.798,32 0,78 561.701,68 322.660,68 777.230,08 1.347.269,920,46

URBANISMO 39.518.300,00 44.677.928,68 6.073.118,87 30.229.249,76 15,11 14.448.678,92 7.705.672,71 23.546.162,73 13,82 21.131.765,95
Serviços Urbanos 23.058.600,00 23.553.000,00 2.072.171,93 17.797.766,87 8,90 5.755.233,13 3.127.626,93 14.371.667,40 9.181.332,608,44
Infra-Estrutura Urbana 16.109.700,00 20.519.928,68 3.678.083,59 11.848.619,54 5,92 8.671.309,14 4.233.915,58 8.745.124,13 11.774.804,555,13
Transportes Coletivos Urbanos 350.000,00 605.000,00 322.863,35 582.863,35 0,29 22.136,65 344.130,20 429.371,20 175.628,800,25

HABITAÇÃO 676.500,00 1.051.020,00 54.701,73 426.248,01 0,21 624.771,99 180.260,05 365.892,58 0,21 685.127,42
Administração Geral 74.200,00 74.200,00 -7.736,42 32.785,68 0,02 41.414,32 4.568,45 22.031,39 52.168,610,01
Habitação Urbana 602.300,00 976.820,00 62.438,15 393.462,33 0,20 583.357,67 175.691,60 343.861,19 632.958,810,20

SANEAMENTO 1.102.000,00 8.170.000,00 1.000.000,00 2.823.437,83 1,41 5.346.562,17 335.497,50 1.901.818,14 1,12 6.268.181,86
Saneamento Básico Urbano 1.102.000,00 8.170.000,00 1.000.000,00 2.823.437,83 1,41 5.346.562,17 335.497,50 1.901.818,14 6.268.181,861,12

GESTÃO AMBIENTAL 3.084.000,00 2.970.300,00 16.584,19 274.048,89 0,14 2.696.251,11 47.120,49 197.610,24 0,12 2.772.689,76
Preservação e Conservação Ambiental 3.054.000,00 2.940.300,00 16.584,19 274.048,89 0,14 2.666.251,11 47.120,49 197.610,24 2.742.689,760,12
Recuperação de Áreas Degradadas 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,000,00

AGRICULTURA 3.090.000,00 3.103.997,90 289.020,47 1.786.856,29 0,89 1.317.141,61 316.925,94 1.704.872,81 1,00 1.399.125,09
Promoção da Produção Agropecuária 910.600,00 880.600,00 29.629,52 532.000,46 0,27 348.599,54 57.057,71 453.762,52 426.837,480,27
Defesa Agropecuária 104.500,00 104.500,00 0,00 0,00 0,00 104.500,00 0,00 0,00 104.500,000,00
Administração Geral 2.074.900,00 2.118.897,90 259.390,95 1.254.855,83 0,63 864.042,07 259.868,23 1.251.110,29 867.787,610,73

INDÚSTRIA 1.651.100,00 1.588.600,00 111.148,33 858.779,31 0,43 729.820,69 164.026,42 717.527,79 0,42 871.072,21
Promoção Industrial 865.500,00 803.000,00 13.006,90 452.109,05 0,23 350.890,95 65.582,40 312.366,15 490.633,850,18
Administração Geral 785.600,00 785.600,00 98.141,43 406.670,26 0,20 378.929,74 98.444,02 405.161,64 380.438,360,24

COMÉRCIO E SERVIÇOS 2.534.200,00 3.279.100,00 324.142,84 2.038.685,64 1,02 1.240.414,36 392.682,97 1.640.745,53 0,96 1.638.354,47
Promoção Comercial 509.200,00 1.176.100,00 3.698,00 489.019,10 0,24 687.080,90 14.621,71 412.168,01 763.931,990,24
Comercialização 2.020.000,00 2.098.000,00 320.444,84 1.549.666,54 0,77 548.333,46 378.061,26 1.228.577,52 869.422,480,72
Assistência à Criança a ao Adolescente 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00

TRANSPORTE 12.215.400,00 11.706.200,00 -58.903,94 7.293.709,55 3,65 4.412.490,45 523.300,69 2.049.247,16 1,20 9.656.952,84
Transporte Aéreo 651.000,00 328.800,00 5.000,00 242.944,27 0,12 85.855,73 39.738,56 158.077,07 170.722,930,09
Normatização e Fiscalização 2.843.300,00 2.748.300,00 122.629,85 891.180,05 0,45 1.857.119,95 218.097,21 575.659,28 2.172.640,720,34
Assistência à Criança a ao Adolescente 6.500,00 6.500,00 0,00 2.059,10 0,00 4.440,90 0,00 2.059,10 4.440,900,00
Transporte Rodoviário 8.714.600,00 8.622.600,00 -186.533,79 6.157.526,13 3,08 2.465.073,87 265.464,92 1.313.451,71 7.309.148,290,77

DESPORTO E LAZER 4.447.110,00 5.520.860,00 154.760,20 2.226.413,52 1,11 3.294.446,48 480.448,57 1.818.723,09 1,07 3.702.136,91
Administração Geral 882.000,00 1.200.950,00 130.389,20 582.955,32 0,29 617.994,68 133.574,19 575.701,83 625.248,170,34
Desporto de Rendimento 527.000,00 327.000,00 0,00 170.064,50 0,09 156.935,50 26.964,92 92.685,65 234.314,350,05
Lazer 1.535.000,00 2.459.800,00 0,00 1.094.539,78 0,55 1.365.260,22 314.329,46 815.882,69 1.643.917,310,48
Desporto Comunitário 1.503.110,00 1.533.110,00 24.371,00 378.853,92 0,19 1.154.256,08 5.580,00 334.452,92 1.198.657,080,20

ENCARGOS ESPECIAIS 14.549.690,00 13.226.415,21 1.733.821,12 9.723.023,64 4,86 3.503.391,57 1.730.662,44 9.716.345,00 5,70 3.510.070,21
Serviço da Dívida Interna 5.287.200,00 5.615.360,00 955.126,82 3.656.204,95 1,83 1.959.155,05 955.126,82 3.656.204,95 1.959.155,052,15
Outros Encargos Especiais 9.262.490,00 7.611.055,21 778.694,30 6.066.818,69 3,03 1.544.236,52 775.535,62 6.060.140,05 1.550.915,163,56

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 631.874,56 31.874,56 0,00 0,00 0,00 31.874,56 0,00 0,00 0,00 31.874,56
Reserva de Contingência 631.874,56 31.874,56 0,00 0,00 0,00 31.874,56 0,00 0,00 31.874,560,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 5,9520.312.277,18 19.361.127,18 3.001.131,64 11.892.291,01 7.468.836,17 3.001.131,64 11.892.291,01 6,98 7.468.836,17
ADMINISTRAÇÃO 955.100,00 969.100,00 128.342,46 531.641,32 0,27 437.458,68 128.342,46 531.641,32 0,31 437.458,68

Administração de Receitas 270.500,00 270.500,00 37.242,02 151.541,61 0,08 118.958,39 37.242,02 151.541,61 118.958,390,09
Administração Geral 362.100,00 362.100,00 47.481,49 198.090,78 0,10 164.009,22 47.481,49 198.090,78 164.009,220,12
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Controle Interno 10.400,00 15.400,00 1.185,79 7.549,57 0,00 7.850,43 1.185,79 7.549,57 7.850,430,00
Administração Financeira 261.900,00 261.900,00 34.538,93 142.856,27 0,07 119.043,73 34.538,93 142.856,27 119.043,730,08
Planejamento e Orçamento 49.000,00 58.000,00 7.894,23 31.603,09 0,02 26.396,91 7.894,23 31.603,09 26.396,910,02
Comunicação Social 1.200,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 0,00 0,00 1.200,000,00

SEGURANÇA PÚBLICA 509.100,00 509.100,00 68.704,17 283.113,39 0,14 225.986,61 68.704,17 283.113,39 0,17 225.986,61
Policiamento 509.100,00 509.100,00 68.704,17 283.113,39 0,14 225.986,61 68.704,17 283.113,39 225.986,610,17

ASSISTÊNCIA SOCIAL 466.000,00 506.400,00 79.826,21 301.679,36 0,15 204.720,64 79.826,21 301.679,36 0,18 204.720,64
Assistência Comunitária 1.600,00 2.000,00 1.823,00 1.823,00 0,00 177,00 1.823,00 1.823,00 177,000,00
Administração Geral 464.400,00 504.400,00 78.003,21 299.856,36 0,15 204.543,64 78.003,21 299.856,36 204.543,640,18

SAÚDE 783.200,00 1.273.200,00 193.024,39 773.391,23 0,39 499.808,77 193.024,39 773.391,23 0,45 499.808,77
Vigilância Sanitária 1.400,00 1.400,00 0,00 0,00 0,00 1.400,00 0,00 0,00 1.400,000,00
Atenção Básica 764.200,00 1.264.200,00 193.024,39 773.391,23 0,39 490.808,77 193.024,39 773.391,23 490.808,770,45
Administração Geral 16.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,000,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.600,00 1.600,00 0,00 0,00 0,00 1.600,00 0,00 0,00 1.600,000,00

EDUCAÇÃO 5.918.100,00 5.968.100,00 881.078,02 3.374.893,02 1,69 2.593.206,98 881.078,02 3.374.893,02 1,98 2.593.206,98
Educação de Jovens e Adultos 50.000,00 50.000,00 6.505,92 26.538,96 0,01 23.461,04 6.505,92 26.538,96 23.461,040,02
Educação Especial 42.000,00 42.000,00 6.713,50 25.983,01 0,01 16.016,99 6.713,50 25.983,01 16.016,990,02
Ensino Fundamental 3.091.900,00 3.091.900,00 454.875,05 1.852.537,67 0,93 1.239.362,33 454.875,05 1.852.537,67 1.239.362,331,09
Educação Infantil 2.424.000,00 2.474.000,00 367.086,34 1.288.700,50 0,64 1.185.299,50 367.086,34 1.288.700,50 1.185.299,500,76
Administração Geral 297.000,00 297.000,00 43.627,41 172.053,68 0,09 124.946,32 43.627,41 172.053,68 124.946,320,10
Ensino Superior 13.200,00 13.200,00 2.269,80 9.079,20 0,00 4.120,80 2.269,80 9.079,20 4.120,800,01

CULTURA 33.077,18 33.077,18 2.276,02 9.679,52 0,00 23.397,66 2.276,02 9.679,52 0,01 23.397,66
Difusão Cultural 33.077,18 33.077,18 2.276,02 9.679,52 0,00 23.397,66 2.276,02 9.679,52 23.397,660,01

DIREITOS DA CIDADANIA 15.500,00 15.500,00 1.028,58 5.378,90 0,00 10.121,10 1.028,58 5.378,90 0,00 10.121,10
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 15.500,00 15.500,00 1.028,58 5.378,90 0,00 10.121,10 1.028,58 5.378,90 10.121,100,00

URBANISMO 1.144.000,00 1.169.000,00 175.306,93 722.916,05 0,36 446.083,95 175.306,93 722.916,05 0,42 446.083,95
Infra-Estrutura Urbana 242.000,00 242.000,00 34.114,48 145.857,07 0,07 96.142,93 34.114,48 145.857,07 96.142,930,09
Serviços Urbanos 902.000,00 927.000,00 141.192,45 577.058,98 0,29 349.941,02 141.192,45 577.058,98 349.941,020,34

AGRICULTURA 92.500,00 92.500,00 10.487,22 48.804,75 0,02 43.695,25 10.487,22 48.804,75 0,03 43.695,25
Administração Geral 92.500,00 92.500,00 10.487,22 48.804,75 0,02 43.695,25 10.487,22 48.804,75 43.695,250,03

INDÚSTRIA 26.600,00 26.600,00 2.640,92 11.092,87 0,01 15.507,13 2.640,92 11.092,87 0,01 15.507,13
Administração Geral 26.600,00 26.600,00 2.640,92 11.092,87 0,01 15.507,13 2.640,92 11.092,87 15.507,130,01

COMÉRCIO E SERVIÇOS 80.000,00 80.000,00 14.076,62 52.056,80 0,03 27.943,20 14.076,62 52.056,80 0,03 27.943,20
Comercialização 80.000,00 80.000,00 14.076,62 52.056,80 0,03 27.943,20 14.076,62 52.056,80 27.943,200,03

TRANSPORTE 7.700,00 8.700,00 1.209,50 4.796,53 0,00 3.903,47 1.209,50 4.796,53 0,00 3.903,47
Normatização e Fiscalização 7.700,00 8.700,00 1.209,50 4.796,53 0,00 3.903,47 1.209,50 4.796,53 3.903,470,00

DESPORTO E LAZER 54.300,00 64.300,00 8.939,06 36.081,11 0,02 28.218,89 8.939,06 36.081,11 0,02 28.218,89
Administração Geral 54.300,00 64.300,00 8.939,06 36.081,11 0,02 28.218,89 8.939,06 36.081,11 28.218,890,02

ENCARGOS ESPECIAIS 10.227.100,00 8.645.550,00 1.434.191,54 5.736.766,16 2,87 2.908.783,84 1.434.191,54 5.736.766,16 3,37 2.908.783,84
Serviço da Dívida Interna 10.227.100,00 8.645.550,00 1.434.191,54 5.736.766,16 2,87 2.908.783,84 1.434.191,54 5.736.766,16 2.908.783,843,37

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/set/2016 as 09h e 46m.

TOTAL 100,00 100,00306.668.000,00 327.824.585,23 39.024.077,41 199.996.420,19 127.828.165,04 42.019.223,04 170.353.841,36 157.470.743,87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2015 Em 30/jun./2016 Em 31/ago./2016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 12.697.982,23 11.922.906,27 11.489.046,10

DEDUÇÕES (II) 16.954.404,82 25.651.627,07 21.341.848,36
    Disponibilidade de Caixa Bruta 22.661.603,86 31.791.381,08 27.539.103,78
    Demais Haveres Financeiros 4.703.754,11 6.347.087,15 6.347.087,15
(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios) 12.486.841,16 12.544.342,5710.410.953,15
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -9.852.802,26-4.256.422,59 -13.728.720,80

0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,000,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.974.284,08 1.251.170,29 999.909,18

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -6.230.706,67 -14.979.891,09 -10.852.711,44

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR -4.622.004,774.127.179,65

No 4º Bimestre Até o 4º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 30/jun./2016 Em 31/ago./2016

0,000,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
0,000,000,00    Passivo Atuarial
0,000,000,00    Demais Dívidas
0,000,000,00DEDUÇÕES (VIII)
0,000,000,00    Disponibilidade de Caixa Bruta
0,000,000,00    Investimentos
0,000,000,00    Demais Haveres Financeiros
0,000,000,00    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)
0,000,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)
0,000,000,00PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

0,000,000,00DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/set/2016 as 09h e 49m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ  
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 71/2016
PREGÃO PRESENCIAL n°. 54/2016
OBJETO: Aquisição de refrigerador vertical, de formato externo e interno retangular, desenvolvido especificamente 
para a guarda científica de medicamentos atendendo o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09h00min do dia 10 de outubro de 2016, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 23 de setembro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº. 104/2016.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 748/2015 de 25 de 
Novembro de 2015.
DECRETA 
Art. 1º - Abrir crédito suplementar no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil e setecentos reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações 
orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 009 15.452.1015.2.123 * 000 Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos 3.1.90.11.00 45.000,00
TOTAL 45.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres) Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 009 15.452.1015.2.123 * 000 Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos 3.3.90.30.00 45.000,00
TOTAL 45.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Setembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 333/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei,  resolve;
CONCEDER
A servidora CIRLEI VASCONCELOS NICOLINO, portadora da cédula de identidade 
RG nº. 4.634.971-7, licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 
06/03/2002 a 06/03/2007, a ser gozada no período de 03/10/2016 a 03/01/2017, 
conforme Lei nº. 060/2010 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 
091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 22 de setembro  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 334/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei resolve,
PRORROGAR
Fica Prorrogado o Auxilio Doença Previdenciário do  servidor CELSO LINO RIBEIRO, 
portador do CPF. nº. 825.421.129-91, Espécie (31), conforme Comunicação de 
Decisão datado de 22 de setembro de 2016, com  Beneficio nº 6142611246, até 
30/01/2017.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. .
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 23 de setembro   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
TOMADA DE PREÇOS  009/2016
ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 E Nº 2 E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
Aos 21 dias do mês de setembro de 2016, às 10:00horas, na sala de reuniões da 
Comissão Permanente de Licitações, em sessão pública, sob presidência do Senhor 
EDSON TORRES DE OLIVEIRA e membros os Senhores VALDECY JOSÉ DA SILVA  
e JOSÉ MARTINS  reuniu-se a Comissão de Licitação   para proceder ao recebimento 
dos envelopes nº 1 e nº 2 entregues pelas proponentes que tem por objeto a Aquisição 
de equipamentos médicos, móveis e eletrodomésticos, destinados a Unidade de 
Atenção Primaria em Saúde/UBS (Assentamento N. S. Aparecida);Aberta a sessão 
pelo Senhor presidente, apresentou-se como proponente as empresas  F.P.Garaluz 
–ME, Comercial Santos Dumont Ltda.-ME Rubens papelaria Ltda., Moca Com. 
Medicamentos Ltda. e Infatec Computadores Ltda. em seguida  o senhor presidente 
deu inicio a presente reunião, nos termos do edital.  A seguir, foram rubricados 
os envelopes nº1 e nº 02  pela comissão de licitação e pelos representantes das 
empresas presentes; Ato contínuo, procedeu-se à abertura dos envelopes nº 1 
contendo a documentação de habilitação  da análise dos documentos a Comissão 
de Licitação constatou que a empresa F.P. Garaluz –ME está impedida de licitar pelo 
período de 01 ano conforme publicação do Ato Declaratório nº 008 em 30/06/2016 
demonstrado pela  certidão do Cadastro Impedidos de Licitar e Contratar emitida 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná anexo ao processo, ato continuo o 
Sr. Presidente desclassificou a empresa F.P.Garaluz –ME por contrariar o item 4.3 
do Edital sendo-lhe devolvido os envelopes 01 e 02; as demais empresas  foram 
consideradas habilitadas; ato continuo foi  aberto o envelope nº (02) que ficou assim 
classificada Lote I Moca Com. Medicamentos Ltda. com proposta de:  R$ 81.231,18  
(oitenta e um mil duzentos e trinta e um reais e dezoito centavos),  Lote II: Comercial 
Santos Dumont Ltda.-ME com proposta de R$ 13.121,00 (treze mil cento e vinte e um 
reais),  e Infatec Computadores Ltda. com proposta de R$ 12.165,00 (doze mil cento 
e sessenta e cinco reais), e   Rubens papelaria Ltda., com proposta de R$ 18.349,55 
(dezoito mil trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos) Lote 
III:  Comercial Santos Dumont Ltda.-ME com proposta de R$ 7.245,00 (sete mil 
duzentos e quarenta e cinco reais) e  Rubens papelaria Ltda., com proposta de R$ 
4.326,14 (quatro mil trezentos e vinte e seis reais e quatorze centavos.)franqueada 
a palavra aos presentes não houve manifestação; Da análise das propostas o Sr. 
Presidente declarou vencedora do Lote I a empresa: Moca Com. Medicamentos 
Ltda. com proposta de:  R$ 81.231,18  (oitenta e um mil duzentos e trinta e um 
reais e dezoito centavos) Lote II: Infatec Computadores Ltda. com proposta de R$ 
12.165,00 (doze mil cento e sessenta e cinco reais)Lote III: Rubens papelaria Ltda., 
com proposta de R$ 4.326,14 (quatro mil trezentos e vinte e seis reais e quatorze 
centavos ); franqueada a palavra aos presentes e representantes das empresas 
para a apresentação de recursos ou impugnações, os mesmos renunciaram a este 
direito; Desta forma o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos 
foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros 
da comissão de licitação.
EDSON TORRES DE OLIVEIRA    VALDECY JOSÉ DA SILVA
         Presidente   Membro
JOSÉ MARTINS   
            Membro

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/Set/2016 as 11h e 37m.
TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)
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DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

Provisões de PPP

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XVII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar
Centro de Referência Especializada de 

Assistência Social - CREAS 805.377,24          1.795.113,68                104.766,43      474.954,08          112.068,35        419.714,94          145.451,37        392.355,08          82.559,00          1.320.159,60              

Manutenção do Programa Atenção Dobrada 100.594,00          100.594,00                   23.377,39        69.480,46            23.377,39          69.480,96            23.454,05          57.979,95            11.500,51          31.113,54                   

Manutenção do Programa Educação Integral 209.270,00          209.270,00                   50.595,59        151.075,23          48.184,14          148.663,78          44.606,28          122.607,66          28.467,57          58.194,77                   

Capacitação Profissional de Adolescentes 5.000,00              5.000,00                        -  -  -  -  -  -  - 5.000,00                     
Manutenção da Divisão de Educação para o 

Trânsito 6.500,00              6.500,00                        2.059,10  2.059,10  2.059,10  2.059,10  2.059,10  2.059,10  - 4.440,90                     
Programa de Erradicação Trabalho Infantil - 

PETI 100.800,00          140.640,00                   1.849,94 2.370,00 679,30 1.199,36 679,30 1.199,36 1.170,64 138.270,00                 
Atividades Culturais Destinados a Criança e 

Adolescente 24.500,00            24.500,00                      -  -  -  -  -  -  - 24.500,00                   
Manutenção dos Serviços de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente 2.153.600,00       2.153.600,00                -                   1.899.366,84       462.000,00        1.668.366,84       462.000,00        1.668.366,84       231.000,00        254.233,16                 
TOTAL GERAL 3.405.641,24       4.435.217,68                182.648,45      2.599.305,71       648.368,28        2.309.484,98       678.250,10        2.244.567,99       354.697,72        1.835.911,97              

   Moacir Silva                                            Ivone Urbanski                                     Wanderléa Dantas Corrêa
 PREFEITO MUNICIPAL                   CONTROLADORA INTERNA                   CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

LRF, Art 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$ 1,00 

DESPESA EMPENHADA

9/2015 à 8/2016

 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 141.611.622,65

  Pessoal Ativo 118.334.700,52

  Pessoal Inativo e Pensionistas 19.617.177,61

 Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De Contratos De Tercerização (art. 18, § 1º da LRF) 3.659.744,52

  (-)DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.19, §1º da LRF) (II) 21.001.388,88

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 28.005,11

     Decorrentes de Decisão Judicial 0,00

     Despesas de Exercícios Anteriores 0,00

     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 19.617.177,61

     Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00

     Pensionistas 0,00
     IRRF 1.356.206,16

 TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP ( III ) = ( I - II ) 120.610.233,77

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL ( IV ) 245.999.234,47

 % do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL ( III / IV * 100] 49,03

 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54% 132.839.586,61

 LIMITE PRUDENCIAL (§único, art. 22 da LRF) - 51,3% 126.197.607,28

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/Set/2016 as 11h e 35m.

DESPESA COM PESSOAL

Moacir Silva                                Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas Corrêa

PREFEITO MUNICIPAL             CONTROLADORA INTERNA          CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

9/2015 à 8/2016

LRF, Art 55, inciso I, alínea "b" - Anexo II R$ 1,00 

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º 
Quadrimestre 

Dívida Consolidada 
    DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 12.697.982,23 12.434.057,37 11.489.046,10
        Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
        Dívida Contratual 0,00 11.874.075,41 10.929.064,14
            Interna 12.138.000,27 11.874.075,41 10.929.064,14
            Externa 0,00 0,00 0,00
        Precatórios Posteriores a 05/05/2000 Vencidos e Não Pagos 559.981,96 559.981,96 559.981,96
        Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00
    DEDUÇÕES (II) 16.954.404,82 33.417.652,81 21.341.848,36
        Disponibilidade de Caixa Bruta 22.661.603,86 42.150.935,39 27.539.103,78
        Demais Haveres Financeiros 4.703.754,11 5.148.367,93 6.347.087,15

        (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 10.410.953,15 13.881.650,51 12.544.342,57
    DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -3.799.968,88 -20.983.595,44 -9.852.802,26
    RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 241.307.635,82 252.311.407,83 245.999.234,47
    % da DC sobre a RCL (I/RCL) 5,26 4,93 4,67
    % da DCL sobre a RCL (III/RCL) -1,57 -8,32 -4,01
    LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 289.569.162,98 302.773.689,40 295.199.081,36
    LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 260.612.246,69 272.496.320,46 265.679.173,23
FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/Set/2016 as 09h e 42m.

MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro-Agosto/2016 - 01/2016 a 08/2016

Moacir Silva                                Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas Corrêa
PREFEITO MUNICIPAL             CONTROLADORA INTERNA          CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0 

Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 

Cálculo da Dívida Consolidada Líquida 

SALDO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016 

LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º - Anexo III

SALDO EXERCÍCIO

ANTERIOR até o 1º Quadrimestre até o 2º Quadrimestre até o 3º Quadrimestre

 EXTERNAS (I) 0 0 0 -  

  Aval ou fiança em operação de crédito 0 0 0 -  

  Outras Garantias -  -  -  -  

 INTERNAS (II) 0 0 0 -  

  Aval ou fiança em operação de crédito 0 0 0 -  

  Outras Garantias -  -  -  -  

 TOTAL DAS GARANTIAS (I+II) 0 0 0 -  

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 241.265.956,86 252.311.407,83 245.999.234,47
 % do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0 0 0 -  

 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - (%) 22,00% 22,00% 22,00% -  

        LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL                   46.572.391,78                       48.930.107,23                      54.119.831,58                                           -   

        LIMITE DE ALERTA (inciso III § 1º do art. 59 da LRF) 19,8%                   41.915.152,60                       44.037.096,51                      48.707.848,43                                           -   

        

SALDO EXERCÍCIO

ANTERIOR até o 1º Quadrimestre até o 2º Quadrimestre até o 3º Quadrimestre

 GARANTIAS EXTERNAS (I) 0 0 0 -  

  Aval ou fiança em operação de crédito 0 0 0 -  

  Outras Garantias -  -  -  -  

 GARANTIAS INTERNAS (II) 0 0 0 -  

  Aval ou fiança em operação de crédito 0 0 0 -  

  Outras Garantias -  -  -  -  

 TOTAL CONTRAGARANTIAS (I+II) 0 0 0 -  

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/Set/2016 as 10h e 05m.

GARANTIAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

CONTRAGARANTIAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

Moacir Silva                                Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas Corrêa
PREFEITO MUNICIPAL             CONTROLADORA INTERNA          CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 à 08/2016

LRF, Art 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c" - Anexo IV
OPERAÇÕES REALIZADAS

Até o Quadrimestre

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)                                         9.473.528,91 

  Externas 0,00
  Internas 9.473.528,91

 POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA (II) 0,00
 TOTAL DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I+II)                                         9.473.528,91 

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 245.999.234,47                                             

 % das OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS sobre a RCL 3,85%

 % das OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA sobre a RCL 0,00%
  LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS 16% 
  LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 7% 
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/Set/2016 as 10h e 22m.

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Moacir Silva                                Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas Corrêa
PREFEITO MUNICIPAL             CONTROLADORA INTERNA          CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0 

 MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 a 8/2016

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

 Despesa Total com Pessoal - DTP 120.610.233,77                          49,03%

 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                           132.839.586,61 54,00%

 Limite Prudencial (§ único, art.22 da LRF)                           126.197.607,28 51,30%

DÍVIDA  VALOR % SOBRE A RCL

 Dívida Consolidade Líquida                              -9.852.802,26 0,00%

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                           295.199.081,36 120,00%

GARANTIAS DE VALORES  VALOR % SOBRE A RCL

 Total das Garantias de Valores                                                  -   0,00% 

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                             54.119.831,58 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

 Operações de Crédito Internas e Externas                               9.473.528,91 3,85%

 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas                             39.359.877,52 16,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita                             17.219.946,41 7,00% 

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS

SUFICIÊNCIA ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS

 Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/Set/2016 as 10h e 30m.

PREFEITO MUNICIPAL             CONTROLADORA INTERNA          CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 à 08/2016

Moacir Silva                                Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas Corrêa

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.003/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 029/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 029/2016 – 
SAÚDE, que trata da contratação de empresa para o fornecimento de materiais 
odontológicos, para uso nas Unidades Básicas de Saúde, deste município, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA., 
para os itens 19, 20, 21 e 23, ODONTOSUL LTDA., para os itens 01, 08, 09, 
10, 11, 14, 15, 18, 22, 24 e 25, BIOLÓGICA DISTRIBUIDORA EIREL., para os 
itens 02, 03, 05, 06, 07, 12, 13, 16 e 17 e ROBERTO THOMAZ FILHO EPP., 
para o item 04.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 23 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.004/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 102/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 102/2016 – PMU, 
que trata da contratação de empresa para o fornecimento e instalação de ar 
condicionado, que serão utilizados para a estruturação da Rede de Serviços 
de Proteção Social Especial, deste município, com recursos do Convênio 
nº 799529/2013, celebrado com o Ministério de Desenvolvimento Social e 
Combate a Fome, tendo sido declarada vencedora a empresa REFRITHOR 
REFRIGERAÇÃO LTDA. EPP.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 23 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 315.190.000,00 39.521.124,38 191.989.836,1911,85 57,56 141.545.292,01333.535.128,20

    RECEITAS CORRENTES 288.272.300,00 38.264.641,57 180.098.263,6012,82 60,33 118.424.025,92298.522.289,52

      RECEITA TRIBUTÁRIA 65.486.356,98 8.704.554,09 44.966.955,6513,19 68,15 21.019.401,3365.986.356,98

        Impostos 53.109.000,00 6.547.447,60 35.290.225,6412,33 66,45 17.818.774,3653.109.000,00

        Taxas 12.280.500,00 2.156.548,85 9.673.864,1216,87 75,69 3.106.635,8812.780.500,00

        Contribuição de Melhoria 96.856,98 557,64 2.865,890,58 2,96 93.991,0996.856,98

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 10.527.000,00 1.334.355,44 5.932.718,2312,68 56,36 4.594.281,7710.527.000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Iluminação Pública 10.527.000,00 1.334.355,44 5.932.718,2312,68 56,36 4.594.281,7710.527.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 5.328.923,00 538.534,07 2.309.889,409,67 41,48 3.259.133,605.569.023,00

        Receitas Imobiliárias 707.000,00 59.679,28 235.267,718,44 33,28 471.732,29707.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários 4.621.923,00 478.854,79 2.074.621,699,85 42,67 2.787.401,314.862.023,00

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 619.000,00 61.138,57 374.329,149,88 60,47 244.670,86619.000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 619.000,00 61.138,57 374.329,149,88 60,47 244.670,86619.000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 2.618.000,00 382.031,66 1.298.902,8514,59 49,61 1.319.097,152.618.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 189.791.287,28 25.395.809,32 117.195.667,8812,81 59,10 81.105.508,92198.301.176,80

        Transferências Intergovernamentais 186.806.577,28 25.393.533,90 116.167.908,1713,03 59,62 78.680.881,98194.848.790,15

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 2.984.710,00 2.275,42 1.027.759,710,07 29,77 2.424.626,943.452.386,65

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 13.901.732,74 1.848.218,42 8.019.800,4512,40 53,82 6.881.932,2914.901.732,74

        Multas e Juros de Mora 7.971.700,00 1.015.559,37 3.978.117,6512,74 49,90 3.993.582,357.971.700,00

        Indenizações e Restituições 235.000,00 0,00 277.219,300,00 117,97 -42.219,30235.000,00

        Receita da Dívida Ativa 3.573.700,00 673.895,00 3.161.780,1214,73 69,13 1.411.919,884.573.700,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 2.121.332,74 158.764,05 602.683,387,48 28,41 1.518.649,362.121.332,74

    RECEITAS DE CAPITAL 26.917.700,00 1.256.482,81 11.891.572,593,59 33,96 23.121.266,0935.012.838,68

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 11.200.000,00 449.407,50 2.188.079,243,37 16,39 11.161.920,7613.350.000,00

        Operações de Crédito Internas 11.200.000,00 449.407,50 2.188.079,243,37 16,39 11.161.920,7613.350.000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 4.500.000,00 127.141,21 302.133,232,83 6,71 4.197.866,774.500.000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 95.500,000,00 0,00 -95.500,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 4.500.000,00 127.141,21 206.633,232,83 4,59 4.293.366,774.500.000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 11.217.700,00 679.934,10 9.401.360,123,96 54,78 7.761.478,5617.162.838,68

        Transferências Intergovernamentais 0,00 7.500,00 219.159,800,00 0,00 -219.159,800,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 11.217.700,00 672.434,10 9.182.200,323,92 53,50 7.980.638,3617.162.838,68

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

315.190.000,00 333.535.128,20 39.521.124,38 191.989.836,1911,85 57,56 141.545.292,01SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

315.190.000,00 333.535.128,20 39.521.124,38 11,85 191.989.836,19 57,56 141.545.292,01

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --315.190.000,00 333.535.128,20 39.521.124,38 11,85 191.989.836,19

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

2.811.457,03

0,00 0,00

2.811.457,03 2.811.457,03

2.811.457,03

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 286.355.722,82 308.463.458,05 36.022.945,77 188.104.129,18 39.018.091,40 158.461.550,35 147.370.716,48120.359.328,87 150.001.907,70

    DESPESAS CORRENTES 239.957.536,74 250.509.432,27 31.012.733,45 158.628.199,35 32.912.786,17 142.203.696,44 132.653.610,1991.881.232,92 108.305.735,83

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 115.563.513,98 119.204.972,61 16.357.783,50 72.329.517,05 16.245.018,65 72.104.302,89 66.494.259,2146.875.455,56 47.100.669,72

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 911.200,00 1.191.200,00 201.805,06 748.650,74 201.805,06 748.650,74 748.650,74442.549,26 442.549,26

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 123.482.822,76 130.113.259,66 14.453.144,89 85.550.031,56 16.465.962,46 69.350.742,81 65.410.700,2444.563.228,10 60.762.516,85

    DESPESAS DE CAPITAL 45.766.311,52 57.922.151,22 5.010.212,32 29.475.929,83 6.105.305,23 16.257.853,91 14.717.106,2928.446.221,39 41.664.297,31

      INVESTIMENTOS 40.564.311,52 52.476.991,22 4.113.489,65 25.865.892,96 5.199.409,31 12.743.639,04 11.220.913,0726.611.098,26 39.733.352,18

      INVERSÕES FINANCEIRAS 200.000,00 215.000,00 13.455,00 213.021,50 22.628,25 117.199,50 99.177,851.978,50 97.800,50

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 5.002.000,00 5.230.160,00 883.267,67 3.397.015,37 883.267,67 3.397.015,37 3.397.015,371.833.144,63 1.833.144,63

    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 631.874,56 31.874,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0031.874,56 31.874,56

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 20.312.277,18 19.361.127,18 3.001.131,64 11.892.291,01 3.001.131,64 11.892.291,01 10.392.759,087.468.836,17 7.468.836,17

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 327.824.585,23306.668.000,00 199.996.420,1939.024.077,41 170.353.841,3642.019.223,04 157.763.475,56127.828.165,04 157.470.743,87

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 306.668.000,00 327.824.585,23 39.024.077,41 199.996.420,19 42.019.223,04 170.353.841,36 157.763.475,56127.828.165,04 157.470.743,87

-21.635.995,21-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 306.668.000,00 327.824.585,23 39.024.077,41 199.996.420,19 42.019.223,04 191.989.836,57 157.763.475,56127.828.165,04 157.470.743,87

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/set/2016 as 09h e 45m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 20.312.277,18 19.361.127,18 3.001.131,64 11.892.291,01 3.001.131,64 11.892.291,01 10.392.759,087.468.836,17 7.468.836,17

    DESPESAS CORRENTES 20.312.277,18 19.361.127,18 3.001.131,64 11.892.291,01 3.001.131,64 11.892.291,01 10.392.759,087.468.836,17 7.468.836,17

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.083.577,18 10.713.577,18 1.565.117,10 6.153.701,85 1.565.117,10 6.153.701,85 5.371.265,694.559.875,33 4.559.875,33

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.228.700,00 8.647.550,00 1.436.014,54 5.738.589,16 1.436.014,54 5.738.589,16 5.021.493,392.908.960,84 2.908.960,84

PREFEITO MUNICIPAL

Moacir Silva

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

Wanderléa Dantas Corrêa

CONTROLE INTERNO

Ivone Urbanski
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo IV (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO 
INICIAL

até  o  Bimestre 
2015 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 9.212.322,82 9.212.322,82 8.762.013,91 4.470.725,52
    RECEITAS CORRENTES 9.212.322,82 9.212.322,82 8.762.013,91 4.470.725,52
      Receita de Contribuições dos Segurados 5.461.000,00 5.461.000,00 3.818.617,54 2.953.405,16
        Pessoal Civil 5.461.000,00 5.461.000,00 3.818.617,54 2.953.405,16
          Ativo 5.382.000,00 5.382.000,00 3.771.681,72 2.913.679,94
          Inativo 69.000,00 69.000,00 41.109,10 35.119,32
          Pensionista 10.000,00 10.000,00 5.826,72 4.605,90
        Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
          Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
        Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receita Patrimonial 2.909.322,82 2.909.322,82 4.542.533,43 1.028.505,37
        Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
        Receitas de Valores Mobiliários 2.909.322,82 2.909.322,82 4.542.533,43 1.028.505,37
        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Correntes 842.000,00 842.000,00 400.862,94 488.814,99
        Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 837.000,00 837.000,00 393.868,60 488.400,99
        Demais Receitas Correntes 5.000,00 5.000,00 6.994,34 414,00
    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 22.002.677,18 22.002.677,18 12.502.146,11 9.865.244,43

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II) 31.215.000,00 31.215.000,00 21.264.160,02 14.335.969,95

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

19.836.722,82 19.816.722,82 13.624.981,78 11.154.452,99 13.624.847,03 11.154.452,99 134,75 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 324.322,82 304.322,82 117.943,09 108.909,91 117.808,34 108.909,91 134,75 0,00
      Despesas Correntes 275.000,00 255.000,00 117.943,09 108.909,91 117.808,34 108.909,91 134,75 0,00
      Despesas de Capital 49.322,82 49.322,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    PREVIDÊNCIA 19.512.400,00 19.512.400,00 13.507.038,69 11.045.543,08 13.507.038,69 11.045.543,08 0,00 0,00
      Pessoal Civil 19.512.400,00 19.512.400,00 13.507.038,69 11.045.543,08 13.507.038,69 11.045.543,08 0,00 0,00
        Aposentadorias 16.016.000,00 16.016.000,00 11.132.068,25 9.037.506,26 11.132.068,25 9.037.506,26 0,00 0,00
        Pensões 3.494.400,00 3.494.400,00 2.374.970,44 2.008.036,82 2.374.970,44 2.008.036,82 0,00 0,00
        Outros Benefícios Previdenciários 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(V)

5.000,00 25.000,00 7.971,32 0,00 7.971,32 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V) 19.841.722,82 19.841.722,82 13.632.953,10 11.154.452,99 13.632.818,35 11.154.452,99 134,75 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = 
(III - VI) 11.373.277,18 11.373.277,18 7.631.206,92 3.181.516,96 7.631.341,67 3.181.516,96 21.264.025,27 0,00

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo IV (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

    Plano Financeiro 0,00

      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

      Recursos para Formação de Reserva 0,00

      Outros Aportes para o RPPS 0,00

    Plano Previdenciário 0,00

      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00

      Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTARIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2016 2015
0,00 0,00CAIXA

418.767,77 101.429,04BANCOS CONTA MOVIMENTO
35.472.982,75 27.566.108,97INVESTIMENTOS

12.075,26 10.771,20OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO 
INICIAL até  o  Bimestre 

2015 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII) 22.002.677,18 22.002.677,18 12.502.146,11 9.865.244,43
    Receita de Contribuições 21.770.677,18 21.770.677,18 12.455.680,01 9.469.836,03
      Patronal 10.418.577,18 10.418.577,18 6.944.542,95 4.774.801,12
        Pessoal Civil 10.418.577,18 10.418.577,18 6.944.542,95 4.774.801,12
          Ativo 10.418.577,18 10.418.577,18 6.944.542,95 4.774.801,12
          Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
          Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial 10.227.100,00 10.227.100,00 4.933.876,64 4.120.157,01
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos 1.125.000,00 1.125.000,00 577.260,42 574.877,90
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 232.000,00 232.000,00 46.466,10 395.408,40
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX) 22.002.677,18 22.002.677,18 12.502.146,11 9.865.244,43

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XII) 5.000,00 25.000,00 7.971,32 0,00 7.971,32 0,00 0,00 0,00
    Despesas Correntes 5.000,00 25.000,00 7.971,32 0,00 7.971,32 0,00 0,00 0,00
    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII) 5.000,00 25.000,00 7.971,32 0,00 7.971,32 0,00 0,00 0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU, emitido em 23/set/2016 as 08h e 50m.
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RREO – Anexo IV (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

ADMINISTRADORA DO FPMU

Denise Constante Freitas

C0NTADOR CRC PR 058389/O-3

Daniel Dutra de Souza

CONTROLE INTERNO

Ivone Urbanski

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre /
2016

Até o Bimestre /
2015

293.660.266,52RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 178.006.763,05 163.731.058,07
65.986.356,98    Receita Tributária 44.936.186,65 41.343.677,10
16.858.000,00      IPTU 21.903.858,59 15.559.831,55
21.330.000,00      ISS 12.080.108,91 12.440.873,12

9.171.000,00      ITBI 5.108.740,78 5.156.388,55
5.750.000,00      IRRF 3.492.872,12 2.961.212,84

12.880.500,00      Outras Receitas Tributárias 10.618.899,95 8.990.096,34
-3.143,02      (-) Deduções da Receita Tributária -8.268.293,70 -3.764.725,30

10.527.000,00    Receita de Contribuição 5.932.676,46 5.814.929,43
0,00      Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

10.527.000,00      Outras Contribuições 5.991.657,68 5.887.767,56
0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -58.981,22 -72.838,13

707.000,00    Receita Patrimonial Líquida 179.037,83 245.252,38
5.569.023,00      Receita Patrimonial 2.313.354,94 2.502.127,85

-4.862.023,00      (-) Aplicações Financeiras -2.074.621,69 -2.009.866,11
0,00      (-) Deduções da Receita Patrimonial -59.695,42 -247.009,36

198.301.176,80    Transferências Correntes 117.195.667,88 107.442.731,07
44.300.000,00      FPM 26.702.309,69 26.979.885,68
40.250.000,00      ICMS 23.938.823,28 21.183.308,00

3.452.386,65      Convênios 1.027.759,71 765.772,24
110.298.790,15      Outras Transferências Correntes 65.526.775,20 58.513.765,15

18.138.732,74    Demais Receitas Correntes 9.763.194,23 8.884.468,09
4.573.700,00      Dívida Ativa 3.519.194,34 3.581.931,79

13.565.032,74      Diversas Receitas Correntes 6.718.539,51 6.183.643,20
0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -474.539,62 -881.106,90

35.012.838,68RECEITAS DE CAPITAL (II) 11.908.451,83 9.979.408,26
13.350.000,00    Operações de Crédito (III) 2.188.079,24 2.474.890,68

0,00    Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00
4.500.000,00    Alienação de Bens (V) 319.012,47 96.800,00

17.162.838,68    Transferências de Capital 9.401.360,12 7.407.717,58
17.162.838,68      Convênios 9.182.200,32 7.201.005,58

0,00      Outras Transferências de Capital 219.159,80 206.712,00
0,00    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 17.162.838,68 9.401.360,12 7.407.717,58

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 171.138.775,65187.408.123,17310.823.105,20

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2015

Até o 
Bimestre/2016

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS CORRENTES (VIII) 269.870.559,45 170.520.490,36 160.406.291,73 154.095.987,45 143.286.722,96 16.424.502,91 17.119.568,77
    Pessoal e Encargos Sociais 129.918.549,79 78.483.218,90 68.400.512,99 78.258.004,74 68.093.650,01 225.214,16 306.862,98
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 1.191.200,00 748.650,74 527.063,94 748.650,74 527.063,94 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 138.760.809,66 91.288.620,72 91.478.714,80 75.089.331,97 74.666.009,01 16.199.288,75 16.812.705,79
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 268.679.359,45 169.771.839,62 159.879.227,79 153.347.336,71 142.759.659,02 16.424.502,91 17.119.568,77
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 57.707.151,22 29.262.908,33 28.474.718,55 16.140.654,41 12.224.469,20 13.122.253,92 16.250.249,35
    Investimentos 52.476.991,22 25.865.892,96 25.546.975,27 12.743.639,04 9.296.725,92 13.122.253,92 16.250.249,35
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 5.230.160,00 3.397.015,37 2.927.743,28 3.397.015,37 2.927.743,28 0,00 0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV) 52.476.991,22 25.865.892,96 25.546.975,27 12.743.639,04 9.296.725,92 13.122.253,92 16.250.249,35
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0031.874,56
RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII) 321.188.225,23 195.637.732,58 185.426.203,06 166.090.975,75 152.056.384,94 29.546.756,83 33.369.818,12

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII) -10.365.120,03 -8.229.609,41 -14.287.427,41 21.317.147,42 19.082.390,71

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/set/2016 as 09h e 52m.

PREFEITO MUNICIPAL

Moacir Silva

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

Wanderléa Dantas Corrêa

CONTROLE INTERNO

Ivone Urbanski
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 57.046.000,00 58.046.000,00 38.505.710,47 66,34
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 16.858.000,00 16.858.000,00 15.045.607,46 89,25
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 9.171.000,00 9.171.000,00 5.073.421,65 55,32
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 21.330.000,00 21.330.000,00 11.649.282,07 54,61
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 5.750.000,00 5.750.000,00 3.492.872,12 60,75
    Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 625.000,00 625.000,00 276.610,63 44,26
    Dívida Ativa dos Impostos 2.087.000,00 3.087.000,00 1.860.134,38 60,26
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 1.225.000,00 1.225.000,00 1.107.782,16 90,43
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 64,21105.873.000,00 107.873.000,00 69.262.236,13
    Cota-Parte FPM 60,2844.300.000,00 44.300.000,00 26.702.309,69
    Cota-Parte ITR 43,291.703.000,00 1.703.000,00 737.260,81
    Cota-Parte IPVA 83,9818.700.000,00 20.700.000,00 17.383.929,20
    Cota-Parte ICMS 59,4840.250.000,00 40.250.000,00 23.938.823,28
    Cota-Parte IPI-Exportação 50,79623.000,00 623.000,00 316.391,46
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 61,79297.000,00 297.000,00 183.521,69
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 61,79297.000,00 297.000,00 183.521,69
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

165.919.000,00162.919.000,00 107.767.946,60 64,95

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

59,1458.509.445,00 61.789.003,27 36.539.580,33TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
56,6354.610.945,00 55.510.797,40 31.437.167,94    Provenientes da União
81,273.898.500,00 6.278.205,87 5.102.412,39    Provenientes do Estado

0,000,00 0,00 0,00    Provenientes de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00    Outras Receitas do SUS

17,744.100.000,00 4.232.000,00 750.910,50TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
0,000,00 0,00 0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 66.021.003,27 37.290.490,8362.609.445,00 56,48

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

98.444.668,00 102.361.344,40 69.011.493,79 60.368.249,6067,42 58,98DESPESAS CORRENTES

31.903.900,00 33.130.565,39 21.898.269,95 21.673.299,2966,10 65,42    Pessoal e Encargos Sociais

1.000,00 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Juros e Encargos da Dívida

66.539.768,00 69.229.779,01 47.113.223,84 38.694.950,3168,05 55,89    Outras Despesas Correntes

2.439.300,00 2.803.314,27 272.461,49 206.011,499,72 7,35DESPESAS DE CAPITAL

2.438.300,00 2.802.314,27 272.461,49 206.011,499,72 7,35    Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras

1.000,00 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Amortização da Dívida

100.883.968,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 105.164.658,67 69.283.955,28 60.574.261,09 57,6065,88
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 
*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 
*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

0,310,27295.500,00161.800,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 187.270,98 187.270,98

0,000,000,000,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00

57,9257,8063.848.735,6760.166.045,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 40.043.265,75 35.087.617,81

52,3552,8056.976.206,4354.569.145,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 36.580.566,78 31.712.339,03

0,000,000,000,00    Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00

5,575,006.872.529,245.596.900,00    Outros Recursos 3.462.698,97 3.375.278,78

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0.00 0.00

0.00 0.00

0.000.00

0.000.00

0.000.00

0.00 0.00 0.00 0.00

6.532,30 6.532,300,01 0,01

0,00 0,00

1.748,41 1.748,410,00 0,00

2.593.085,62 3,74 4,282.593.085,62

0,00 0,00

60.327.845,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 64.144.235,67 62,5361,8242.831.903,06 37.876.255,12

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

40.556.123,00 41.020.423,00 26.452.052,22 38,18 22.698.005,97 37,47

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 24,55

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] 10.286.860,23

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2013 0,000,00 0,00
    Exercício 2014 938,410,00 -938,41
    Exercício 2015 810,000,00 -810,00

1.748,41TOTAL (VIII) 0,00 -1.748,41

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

36.107.300,00 37.644.376,89 25.307.401,50 23.085.129,4336,53 38,11Atenção Básica

57.443.600,00 59.811.745,72 39.217.715,70 33.078.215,6256,60 54,61Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Suporte Profilático e Terapêutico

3.791.791,00 4.955.959,06 3.037.393,48 2.850.019,404,38 4,71Vigilância Sanitária
243.700,00 228.700,00 77.048,02 61.801,450,11 0,10Vigilância Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Alimentação e Nutrição
3.297.577,00 2.523.877,00 1.644.396,58 1.499.095,192,37 2,47Outras Subfunções

TOTAL 105.164.658,67100.883.968,00 69.283.955,28 60.574.261,09100,00 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/set/2016 as 10h e 26m.

PREFEITO MUNICIPAL

Moacir Silva

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

Wanderléa Dantas Corrêa

CONTROLE INTERNO

Ivone Urbanski
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.005/2016
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Concorrência Pública nº 013/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Concorrência Pública nº 013/2016 – PMU, que trata da concessão de uso, de um espaço físico e sua 
edificação na Praça Arthur Thomas, deste município, para exploração de 01 (um) ponto comercial para instalação de uma 
engraxataria, com área de 10,00m2, divididos em quatro vagas individuais, pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período, de acordo cm as normas, condições e especificações estabelecidas no Edital, tendo sido 
declarado vencedor o Sr. CLAÚDIO PEREIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 108.639.328-78.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 23 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 2.006/2016
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 016/2016 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 016/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa 
de engenharia elétrica para iluminação pública  de baixa tensão por medidor na Rua Marginal da PR 482, perímetro 
urbano de Umuarama, com instalação de postes e fixação de luminárias rebaixadas retrátil tipo São Paulo Antiga 
– Padrão PMU, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Marcio Valdiney S. Maia
        CPF 825.140.039-20
Secretário:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira 
                     CPF 027.007.479-17 
                               Paula Cristina Gonfio Pires
                     CPF 885.346.189-68
                     João Paulo dos Santos
                     CPF 027.161.149-94
Art. 2º.  Fica fixada a data de 11 de outubro de 2016, às 11:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 23 de setembro 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 006 ao Contrato 155/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: OPUS PRIMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e de vigência do presente contrato para mais 06 (seis) 
meses, ficando as datas para 21 de janeiro de 2017 e 28 de fevereiro de 2017, respectivamente.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato, em função do aumento de meta física, o valor de R$ 95.593,03 
(noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e três reais e três centavos), perfazendo o valor deste termo, tendo em 
vista a alteração do projeto inicialmente viabilizado.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
08.002.23.691.0007.1.069 – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 208 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/08/2016
Umuarama, 23 de setembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 270/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: M A COSSI TRANSPORTES - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/08/2016

Termo Aditivo 006 ao Contrato 054/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CANTAREIRA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e de vigência do presente contrato por mais 05 (cinco) 
meses, perfazendo as datas em 16 de dezembro de 2016 e 01 de fevereiro de 2017, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/08/2016

Termo Aditivo 003 ao Contrato 097/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: STECCA & STECCA AUTO POSTO LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/09/2016
Umuarama, 23 de setembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.002/2016
Exonerar o servidor ANDERSON FERNANDO DE FIGUEIREDO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme 
decisão exarada às fls. 117 a 119, do Processo Administrativo Disciplinar n.º 9301/2015, instaurado pela Portaria n.º 
3.504 de 07.10.2015,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 3.504 de 07.10.2015;
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº 9301/2015;
CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Processante; 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido em 02.09.2016;
CONSIDERANDO a Decisão emitida em 09.09.2016.
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar o servidor ANDERSON FERNANDO DE FIGUEIREDO DOS SANTOS, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.727.535-5 - SSP-PR, nomeado em 12.09.2014, para ocupar o cargo de carreira de Gari Coletor, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com base no disposto no artigo20, seus 
incisos e parágrafo 3º da Lei Complementar nº 018/1992, a contar de 23.09.2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 124/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ANTARES SERVIÇOS MÉDICOS E ASSESSORIA LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica alterado o número de consultas mensais do presente contrato, passando de 30 (trinta) para 
37 (trinta e sete) consultas mensais, passando o valor mensal de R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais), 
para R$ 1.776,00 (um mil, setecentos e setenta e seis reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 7.104,00 
(sete mil, cento e quatro reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a esse termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 105 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 106 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 108 – F: 496
Cláusula Quarta: Fica incluída a seguinte cláusula no presente contrato:
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, Mutuários de 
Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes 
(sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo 
funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos 
contratos financiados pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco: 
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i) “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii) “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional 
ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii) “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv) “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta 
ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte;
(v) “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 
ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga do 
contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, 
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos 
recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante 
o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 
oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por 
falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos 
de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para 
a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, fornecedor ou 
prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e 
registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os 
submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível federal, estadual 
e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 31/08/2016.
Umuarama, 23 de setembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 089/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: J. S. RAHAL & CIA LTDA - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato em até R$ 8.500,80 (oito mil, quinhentos reais e oitenta 
centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 34.003,20 (trinta e quatro mil, três reais e vinte centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 34 – F:001 – R:Não
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 35 – F:303 – R:Não
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/09/2016.

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 114/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JPX SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 21.450,70 (vinte e um mil e 
quatrocentos e cinquenta reais e setenta centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 85.802,80 (oitenta e 
cinco mil, oitocentos e dois reais e oitenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 105 – F: 001 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 106 – F: 303 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/09/2016.

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 067/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: J. C. QUINHONE ATACADISTA - EPP.
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.820,00 (dois mil e oitocentos e vinte reais), 
perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a esse termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.145 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 165 – F: 342
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/09/2016.
Umuarama, 23 de setembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 079/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: CLÍNICA DE OLHOS MENINO JESUS S/S LTDA - ME.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de procedimentos 
ambulatoriais de média complexidade na área de OFTALMOLOGIA E CIRURGIAS DE CATARATAS (facoemulsificação 
e com implante de lente), para atendimento às Unidades de Saúde/usuários dos Serviços de Saúde, deste Município 
e Municípios Referenciados, conforme edital de Chamamento Público nº 001/2016 – Credenciamento de Serviços 
de Saúde.
Valor Total: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Vigência: 01/10/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 014/2016, ratificado em 08 de 
setembro de 2016, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 09 de setembro de 2016, edição nº 10.767, regido 
pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 23 de setembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 287/2016
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 091/2016 de 12 de agosto de 2016 e da outras providências;
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 0912016 de 12 de agosto de 2016, que tinha como objeto a 
Contratação de MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para Fornecimento de peças e prestação 
de serviços para manutenção e revisão do desencarcerador de uso do Corpo de Bombeiros do Município de Altonia.  
Por não haver empresas habilitadas para o Certame. 
Art. 2º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23dias de setembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sábAdo, 24 de setembro de 2016Umuarama Ilustrado b7

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2.015 A AGOSTO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses9 / 2.015 10 / 2.015 11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016 7 / 2.016 8 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 RECEITA TRIBUTÁRIA 3.029.755,40 2.918.525,82 2.888.388,45 3.286.393,73 7.848.343,07 13.350.485,19 4.084.127,28 3.646.270,56 3.328.739,85 3.635.334,07 3.296.160,50 3.396.119,88 54.708.643,80 53.109.000,00

     IPTU 428.018,74 387.201,28 345.281,45 385.196,66 5.416.305,38 11.117.475,11 1.528.025,46 1.014.866,18 630.046,68 893.084,91 663.344,22 640.710,65 23.449.556,72 16.858.000,00

     IRRF 380.449,94 469.194,98 373.911,45 528.612,08 383.330,92 461.636,06 532.468,64 391.179,66 445.938,07 427.499,36 435.181,83 415.637,58 5.245.040,57 5.750.000,00

     ITBI 661.257,37 397.494,72 614.900,57 785.726,26 660.072,91 452.107,09 558.145,39 652.831,25 665.796,92 657.155,55 657.821,34 804.810,33 7.568.119,70 9.171.000,00

     ISSQN 1.560.029,35 1.664.634,84 1.554.294,98 1.586.858,73 1.388.633,86 1.319.266,93 1.465.487,79 1.587.393,47 1.586.958,18 1.657.594,25 1.539.813,11 1.534.961,32 18.445.926,81 21.330.000,00

     Outras Receitas Tributárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 645.925,00 613.940,96 633.621,27 667.448,73 658.171,14 1.022.432,67 662.104,49 800.246,38 689.474,00 821.346,01 702.086,83 635.796,16 8.552.593,64 10.527.000,00

 RECEITA PATRIMONIAL 279.233,53 256.363,51 235.368,57 210.037,63 176.187,18 238.359,92 370.351,71 354.396,24 365.185,92 270.303,30 269.074,71 269.495,96 3.294.358,18 5.328.923,00

 RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA INDUSTRIAL 53.388,61 55.450,38 38.210,24 40.549,93 51.057,19 53.486,82 42.099,44 61.847,67 42.152,89 62.546,56 33.504,73 27.633,84 561.928,30 619.000,00

 RECEITA DE SERVIÇOS 343.909,48 139.668,33 105.577,10 135.425,05 137.204,69 112.428,05 163.438,66 177.760,06 169.350,60 156.689,13 211.367,46 170.664,20 2.023.482,81 2.618.000,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 13.870.177,73 13.578.351,86 12.903.959,89 18.652.943,65 21.572.807,27 17.766.088,22 17.634.690,68 14.151.335,37 16.299.964,91 15.690.460,03 13.546.515,67 14.386.252,63 190.053.547,91 210.965.887,28

     Cota-Parte do FPM 2.462.348,20 2.802.560,36 3.164.310,64 3.638.594,12 3.456.962,44 4.327.617,15 2.628.675,17 3.124.930,25 4.155.402,94 3.433.036,02 2.488.991,39 3.086.694,33 38.770.123,01 44.300.000,00

     Cota-Parte do ITR 101.116,92 585.006,79 210.496,24 161.454,61 461.876,32 109.318,28 142.814,82 9.792,29 4.784,66 2.465,49 3.631,66 2.577,29 1.795.335,37 1.703.000,00

     Transferências da LC 87/1996 22.279,98 22.279,98 22.279,98 22.279,98 22.940,28 22.940,28 22.940,28 22.940,17 22.940,17 22.940,17 22.940,17 22.940,17 272.641,61 297.000,00

     Cota-Parte do ICMS 3.636.967,89 2.942.441,61 2.577.261,32 3.830.527,18 2.587.346,56 2.803.516,41 3.536.171,01 2.522.032,20 3.597.634,17 2.863.107,90 2.507.889,03 3.521.126,00 36.926.021,28 40.250.000,00

     Cota-Parte do IPVA 602.852,56 423.769,06 343.794,08 469.607,91 7.489.052,75 3.337.166,43 3.489.315,75 980.437,82 595.907,49 537.976,45 483.206,83 470.865,68 19.223.952,81 18.700.000,00

     Transferências da LC 61/1989 40.398,51 46.858,96 42.692,66 42.156,42 50.841,23 39.981,77 39.034,79 40.053,00 45.483,40 27.064,71 36.773,39 37.159,17 488.498,01 623.000,00

     Transferências Multigovernamentais 2.429.804,93 2.133.467,24 1.922.843,84 2.687.238,30 2.536.142,00 2.532.573,59 2.872.772,33 1.933.590,82 2.265.373,36 2.320.809,28 1.727.795,39 2.352.473,03 27.714.884,11 32.363.000,00

     Outras Transferências Correntes 7.004.213,67 6.755.435,10 6.543.124,97 10.488.323,43 7.503.787,69 7.125.547,90 7.775.738,86 7.451.149,64 7.877.812,08 8.803.869,29 8.003.083,20 7.244.889,99 92.576.975,82 105.092.887,28

 Outras Receitas Correntes 1.168.484,47 802.243,74 1.027.143,09 2.617.354,60 -3.255.990,06 4.212.934,87 1.746.209,23 819.382,68 1.285.803,63 1.673.502,38 2.342.795,08 1.497.254,04 15.937.117,75 26.279.089,72

 (-) Renúncias/Restituições/Descontos -105.813,92 -459.716,23 -103.498,26 -106.585,64 -5.144.911,54 -1.811.133,12 -277.285,54 -501.857,69 -95.100,66 -606.357,55 -189.036,28 -235.827,58 -9.637.124,01 -3.143,02
DEDUÇÕES ( II )

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv

19.495.313,911.373.192,77 1.364.583,30 1.632.924,00 2.128.108,02 1.971.790,30 1.340.037,11 1.684.430,52 1.108.686,472.813.803,86 1.377.318,11 1.428.272,51 21.174.600,001.272.166,94 Dedução de Receita para Formação do Funde
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

19.285.060,30 17.904.828,37 17.728.770,3525.503.567,68 22.042.868,94 34.945.082,62 24.425.735,95 19.509.381,27 22.085.571,14 21.703.823,93 20.212.468,70 20.147.389,13 265.494.548,38Total Receitas Correntes

1.373.192,77 1.364.583,30 1.272.166,94 1.632.924,00 2.813.803,86 2.128.108,02 1.971.790,30 1.340.037,11 1.684.430,52 1.377.318,11 1.108.686,47 1.428.272,51 19.495.313,91 21.174.600,00Total Deduções

309.443.756,98

288.269.156,98245.999.234,4718.719.116,6219.103.782,2320.326.505,8220.401.140,6218.169.344,1622.453.945,6532.816.974,6019.229.065,0823.870.643,6816.456.603,4116.540.245,0717.911.867,53RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/set/2016 as 08h e 38m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2.015 A AGOSTO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses9 / 2.015 10 / 2.015 11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016 7 / 2.016 8 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Continuação

PREFEITO MUNICIPAL
Moacir Silva

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0
Wanderléa Dantas Corrêa

CONTROLE INTERNO
Ivone Urbanski
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 205.525,25 8.627.713,73 0,008.659.661,58 173.577,40 8.770.575,12 21.009.170,12 2.469.301,1614.987.291,04 12.323.153,0414.897.018,06 12.496.730,44

EXECUTIVO

02 - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA 0,00 63.994,82 63.994,82 0,00 0,00 0,00 2.040,72 2.040,72 0,002.040,72 0,00 0,00

03 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 0,00 26.811,29 23.961,29 0,00 2.850,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 2.850,00

04 - SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS.JURÍDICOS 0,00 55.144,94 55.144,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 706.769,20 703.306,70 0,00 3.462,50 0,00 698.042,55 687.952,39 4.385,46687.952,39 5.704,70 9.167,20

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 0,00 330.807,10 330.807,10 0,00 0,00 0,00 224.725,78 162.400,67 1.382,40162.400,67 60.942,71 60.942,71

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS 15.944,44 63.646,04 79.590,48 0,00 0,00 32.704,45 218.302,60 219.910,79 27.469,86219.910,79 3.626,40 3.626,40

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 112.658,68 553.566,36 544.316,36 0,00 121.908,68 8.312.205,43 17.478.988,77 12.068.188,06 2.185.588,4212.166.345,51 11.439.260,27 11.561.168,95

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 385,95 25.843,61 25.843,61 0,00 385,95 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 385,95

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 0,00 479.116,78 475.835,53 0,00 3.281,25 0,00 16.967,56 16.967,56 0,0016.967,56 0,00 3.281,25

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 0,00 409.896,64 409.896,64 0,00 0,00 0,00 21.348,22 20.953,27 381,9020.953,27 13,05 13,05

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 0,00 53.638,61 53.638,61 0,00 0,00 0,00 428.105,70 1.929,11 914,051.929,11 425.262,54 425.262,54

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 120.799,41 120.799,41 0,00 0,00 0,00 85.511,83 83.244,54 2.267,2983.244,54 0,00 0,00

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 179.685,58 179.685,58 0,00 0,00 0,00 1.065,84 731,79 334,05731,79 0,00 0,00

15 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 99.093,20 99.093,20 0,00 0,00 389,11 230.317,35 191.278,85 32.455,10191.166,36 7.085,00 7.085,00

16 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 32,23 32,23 0,00 0,00 120,00 0,00 0,00 120,000,00 0,00 0,00

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 46.650,40 2.358.875,38 2.403.236,14 0,00 2.289,64 47.036,04 419.063,52 403.491,30 62.608,26403.491,30 0,00 2.289,64

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 0,00 331.446,46 331.446,46 0,00 0,00 0,00 396.814,77 285.528,24 111.286,53285.528,24 0,00 0,00

19 - COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250,00 250,00 0,00250,00 0,00 0,00

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 0,00 100.228,39 100.228,39 0,00 0,00 0,00 56.531,20 28.104,00 28.427,2028.104,00 0,00 0,00

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDO 0,00 32.473,22 32.473,22 0,00 0,00 0,00 3.308,32 3.308,32 0,003.308,32 0,00 0,00

22 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 0,00 6.680,06 6.680,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

40 - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF 16.663,74 54.738,00 53.250,00 0,00 18.151,74 1.650,87 78.817,75 68.977,71 7.855,0466.179,21 6.434,37 24.586,11

50 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA 2.440,73 34.506,42 29.756,42 0,00 7.190,73 8.236,01 37.294,81 35.215,81 0,0035.215,81 10.315,01 17.505,74

70 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 6.582,62 2.534.844,16 2.531.568,56 0,00 9.858,22 368.233,21 545.252,57 587.635,75 1.748,41587.635,75 324.101,62 333.959,84

80 - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS 4.198,69 5.075,83 5.075,83 0,00 4.198,69 0,00 66.420,26 28.909,18 2.077,1923.935,70 40.407,37 44.606,06

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 1.577.714,17 0,001.577.714,17 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

EXECUTIVO

02 - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA 0,00 995,13 995,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

04 - SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS.JURÍDICOS 0,00 2.797,38 2.797,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 21.203,27 21.203,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 0,00 34.074,62 34.074,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS 0,00 640,84 640,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 0,00 16.889,48 16.889,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 0,00 2.696,43 2.696,43 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 0,00 46.424,64 46.424,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 0,00 16.042,38 16.042,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 0,00 1.239,81 1.239,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Continuação

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 6.120,53 6.120,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 31.615,36 31.615,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00 583.796,77 583.796,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 0,00 32.016,44 32.016,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 0,00 4.152,55 4.152,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDO 0,00 1.011,64 1.011,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

22 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 0,00 631.302,02 631.302,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

40 - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF 0,00 4.165,18 4.165,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

50 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA 0,00 1.428,83 1.428,83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

70 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 139.100,87 139.100,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 205.525,25 10.205.427,90 0,0010.237.375,75 173.577,40 8.770.575,12 2.469.301,1614.987.291,04 12.323.153,0421.009.170,12 14.897.018,06 12.496.730,44
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Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 1.178/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora VALKIRIA LINDNER 
ARAUJO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora VALKIRIA LINDNER ARAUJO SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG 5.500.023-9-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º5.500.023-
9, nomeada em 01 de dezembro de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
licença para acompanhar dependente, por 60 (sessenta) dias, com base no Art. 
99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 
3456/2016, no período de 14 de abril de 2016 a 12 de junho de 2016, sem prejuízo 
de seu vencimento. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 1.318/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora JUSLAINE FERRARI 
BRANCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora JUSLAINE FERRARI BRANCO, portadora da cédula 
de identidade RG n° 5.679.518-9-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 804.848.759-
49, nomeada em 01 de abril de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
1996/2004, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 11359/2014, com fruição no período de 01 de junho de 
2016 a 31 de agosto de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 1.324/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora DIRCE APARECIDA 
ALVARENGA BAQUETIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora DIRCE APARECIDA ALVARENGA BAQUETIS, 
portadora da Cédula de Identidade RG 4.364.708-3-SSP-PR e inscrita no CPF sob 
n.º 614.553.939-91, com dois períodos, sendo um admitida em 01 de outubro de 1897 
pelo regime CLT, e outro nomeada em 13 de junho de 2006, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para 
acompanhar dependente, por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 
2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 1494/2016, no período 
de 23 de março de 2016 a 22 de abril de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 1.542/2016
Concede licença para atividade política ao servidor SEBASTIÃO MATEUS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Conceder ao servidor SEBASTIÃO MATEUS, portador da Cédula de Identidade 
R.G n.º 2.179.699, e CPF n.º468.004.179-04, admitido em 01 de agosto de 2000, pelo 
regime CLT, para exercer a função de emprego publico de Servente Geral, 03 (três) 
meses de licença para fins de concorrência a cargo eletivo, nos termos do Processo 
n.º 5220/2016, em consonância às disposições do artigo 101 da Lei Complementar 
Municipal n.º 018/1992 e art. 1.º, inciso II, alínea “L” da Lei Complementar Federal n.º 
64/1990, com fruição no período de 02 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, sem 
prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º. A eficácia da presente Portaria fica condicionada à comprovação do registro da 
candidatura junto à Justiça Eleitoral.
Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 1.586/2016
Concede licença para atividade política ao servidor VALDIR MARTINS DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder ao servidor VALDIR MARTINS DE OLIVEIRA, portador da Cédula 
de Identidade R.G n.º 19.160.297-8, e CPF n.º 082.619.798-14, nomeado em 17 de 
maio de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente 
Geral, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 03 (três) meses de licença 
para fins de concorrência a cargo eletivo, nos termos do Processo n.º 5731/2016, 
em consonância às disposições do artigo 101 da Lei Complementar Municipal n.º 
018/1992 e art. 1.º, inciso II, alínea “L” da Lei Complementar Federal n.º 64/1990, 
com fruição no período de 02 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, sem prejuízo 
de seus vencimentos.
Art. 2º. A eficácia da presente Portaria fica condicionada à comprovação do registro da 
candidatura junto à Justiça Eleitoral.                      
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 1.797/2016
Concede licença Saúde à servidora ANDREIA CAMILLA BALBINO PEREZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ANDREIA CAMILLA BALBINO PEREZ, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 9.439.805-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 044.368.319-
06, nomeada em 22 de julho de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, 
a partir de 08 de agosto de 2016 por período indeterminado, conforme o Processo 
nº 104 de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 1.798/2016
Concede licença Saúde à servidora ANDREIA CAMILLA BALBINO PEREZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ANDREIA CAMILLA BALBINO PEREZ, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 9.439.805-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 044.368.319-
06, nomeada em 03 de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde, a partir de 08 de agosto de 2016 por período indeterminado, conforme 
o Processo nº 105 de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 
203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 1836/2016
Revogar a Portaria n° 1576 de 2016, que concedeu licença política ao servidor 
CLAUDIO CAMPANARO BRAGA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Revogar a Portaria n° 1576 de 2016, que concedeu licença política ao 
servidor CLAUDIO CAMPANARO BRAGA, portador da cédula de identidade RG n°. 
5.588.157-0-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 799.395.209-30, nomeado em 23 de 
agosto de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a contar de 10 de 
agosto de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.975/2016
Concede prorrogação de licença Saúde a servidora RAQUEL DE LIMA SANTOS DE 
AZEVEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora RAQUEL DE LIMA SANTOS DE AZEVEDO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.345.815-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 
047.481.519-60, nomeada em 06 de maio de 2008, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, prorrogação de licença Saúde, no período de 18 de maio de 2016 a 09 de 
setembro de 2016, conforme o Processo nº 072 de 06 de junho de 2016, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.976/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora GISELE DE 
BRITO LIMA FANTIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 18 de agosto de 2016, o Adicional de Qualificação Funcional 
à servidora GISELE DE BRITO LIMA FANTIN, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 8.277.728-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 043.854.099-94, nomeada em 
06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, passando do 
percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 
106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo 
n.º 7389/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.977/2016
Altera Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora LUCIANE 
RODRIGUES TANGERINO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 05 de setembro de 2016, o percentual Adicional de 
Qualificação Funcional a servidora LUCIANE RODRIGUES TANGERINO DE 
OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.923.490-5-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 052.347.939-58, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando o percentual de 5% (cinco por cento), para 10% 
(dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, nos termos do processo n.º 6304/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.978/2016
Promove SUZANA MACHADO DE SOUSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover SUZANA MACHADO DE SOUSA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 9.666.992-5-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 053.463.459-
14, nomeada em 12 de maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Técnico 
de Enfermagem, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
passando do item “b” classe “B”, para o item “c” classe “C”, com base no artigo 7°. e 
seus parágrafos, e inciso II do artigo 8°. da Lei Complementar n.° 188 de 19.11.2007, 
nos termos do processo n°8032/2016, a contar de 09 de setembro de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.979/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora SILVANA 
NUNES AMADIO MOREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 06 de setembro de 2016, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora SILVANA NUNES AMADIO MOREIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 7.097.957-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 035.298.849-52, 
nomeada em 01 de abril de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual 
de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, 
da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 
7941/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.980/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ADRIANA CARLA GAIARINI 
ALVES SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder a servidora ADRIANA CARLA GAIARINI ALVES SANTOS, 
portadora da cédula de identidade RG n° 4.251.517-5-SSP/PR, inscrita no CPF 
sob n.º 755.641.739-53, nomeada em 15 de maio de 2006, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2006/2011, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro 
de 2006, nos termos do Processo n.º 5678/2011, com fruição no período de 19 de 
setembro de 2016 a 18 de dezembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.981/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ELISÂNGELA 
CLAUS DOS SANTOS JESUS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 28 de agosto de 2016, o Adicional de Qualificação Funcional 
à servidora ELISÂNGELA CLAUS DOS SANTOS JESUS, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 6.377.575-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 018.478.769-60, 
nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, 
passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base 
no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do 
processo n.º 6115/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.982/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora NORMA LANARO CASSIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora NORMA LANARO CASSIO, portadora da cédula de 
identidade RG n° 922.288-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 390.399.789-72, ocupante 
do cargo de carreira de Professora, nomeada em 01 de maio de 1991, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2006/2011, de acordo com 
a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo 
n.º 115/2016, com fruição no período de 03 de agosto de 2016 a 02 de novembro 
de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.983/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora MARIA SIRLEI 
CARNIELLO DUTRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARIA SIRLEI CARNIELLO DUTRA, portadora da 
Cédula de Identidade RG 3.582.500-SSP-SP e inscrita no CPF sob n.º 797.241.919-
15, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, nomeada em 01 de 
abril de 1991, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença 
para acompanhar dependente, por 15 (quinze) dias, com base no Art. 99, parágrafos 
1. º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme Processo n.º 7726/2016, no 
período de 29 de agosto de 2016 a 12 de setembro de 2016, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.984/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora GISELE DE BRITO LIMA 
FANTIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora GISELE DE BRITO LIMA FANTIN, portadora da Cédula 
de Identidade RG 8.277.728-8-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 043.854.099-94, 
nomeada em 06 de julho de 2012, pelo Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
para acompanhar dependente, por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 
1. º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 4593/2016, no 
período de 24 de maio de 2016 a 22 de junho de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.985/2016
Promove SOLANGE PEREIRA JARDIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover SOLANGE PEREIRA JARDIM, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 7.624.302-6-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 065.050.069-58, nomeada em 16 
de maio de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do inciso “I” - nível “A”, para o inciso “II” - Nível “B”, nos termos do Processo n.º 
7760/2016, conforme artigo n° 11º e 48°, da Lei Complementar 346 de 15.03.2013, 
contar de 31 de agosto de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.986/2016
Promove LAÍS BONETTI RUBINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento à servidora LAÍS BONETTI RUBINI, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 9.532.987-0-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 064.768.359-
80, nomeada em 01 de julho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira, 
pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, passando do item “a”, 
Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, 
e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do 
Processo n.º 7260/2016, a contar de 11 de agosto de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.987/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora LUZINETE CESARIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LUZINETE CESARIO, portadora da cédula de 
identidade RG n° 6.542.273-5-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 023.232.209-00, 
ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, nomeada em 04 de 
julho de 2008, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2008/2013, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 2783/2014, com fruição no período de 11 de agosto de 
2016 a 10 de novembro de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.988/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA APARECIDA 
SANTUCCI VIEIRA PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARIA APARECIDA SANTUCCI VIEIRA PEREIRA, 
portadora da cédula de identidade RG n° 2.102.738-SSP/PR, inscrita no CPF sob 
n.º 517.693.369-15, ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 09 
de fevereiro de 2001, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2006/2011, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro 
de 2006, nos termos do Processo n.º 3376/2013, com fruição no período de 30 de 
julho de 2016 a 29 de outubro de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.989/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora SAMANTHA CAMARGO 
MEDINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora SAMANTHA CAMARGO MEDINO, portadora da Cédula 
de Identidade RG 9.799.516-8-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 075.968.239-98, 
nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para 
acompanhar dependente, por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 
2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 6209/2016, no período 
de 12 de julho de 2016 a 11 de agosto de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.990/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora LUCIANA PAULINO SILVA 
VICENTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LUCIANA PAULINO SILVA VICENTE, portadora 
da cédula de identidade RG n° 6.876.738-5-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 
036.916.669-81, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
nomeada em 04 de julho de 2008, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente 
ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 
de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 9838/2013, com fruição no período 
de 09 de agosto de 2016 a 08 de novembro de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.991/2016
Concede prorrogação de licença Maternidade a servidora TATIANE APARECIDA DE 
SOUZA RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora TATIANE APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 9.481.462-6-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 048.787.539-
78, ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 07 de junho de 2016, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação da 
licença Maternidade por mais 60 (sessenta) dias, conforme o Processo nº 7776/2016 
no período de 25 de setembro de 2016 a 22 de novembro de 2016, sem prejuízo de 
seu vencimento, de acordo com a Lei Complementar n.º 230 de 25 de agosto de 2009.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.992/2016
Concede licença para acompanhar dependente ao servidor WALTER SILVA DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor WALTER SILVA DOS SANTOS, portador da Cédula de 
Identidade RG 8.409.787-0-SSP-SP e inscrito no CPF sob n.º 031.999.349-35, para 
exercer a função de emprego publico de Servente Geral, pelo regime CLT, admitido 
em 01 de agosto de 2000, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, licença 
para acompanhar dependente, por 10 (dez) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. 
º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme Processo n.º 5022/2016, no período 
de 04 de junho de 2016 a 13 de junho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.993/2016
Concede prorrogação da licença para acompanhar dependente à servidora 
FERNANDA CRISTINA GOMES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora FERNANDA CRISTINA GOMES DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG 7.231.711-4-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 025.980.899-
79, nomeada em 02 de setembro de 2014, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, prorrogação da licença para acompanhar dependente, por 90 
(noventa) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei Complementar 
067/1999, conforme o Processo n.º 4263/2016, no período de 10 de agosto de 2016 
a 09 de setembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.000/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora THALITA LIMA DE 
SIQUEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora THALITA LIMA DE SIQUEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG 11.108.846-2-SSP-SP e inscrita no CPF sob n.º 092.475.759-07, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 23 de julho de 
2015, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
para acompanhar dependente, por 10 (dez) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. 
º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme Processo n.º 5546/2016, no período 
de 23 de junho de 2016 a 05 de julho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.001/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora SANDRA MARA CAPARROZ 
STRUCKEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora SANDRA MARA CAPARROZ STRUCKEL, portadora 
da cédula de identidade RG n° 4.020.350-8-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 
865.379.469-72, ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 01 de 
março de 1995, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2006/2011, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 1093/2016, com fruição no período de 19 de setembro de 
2016 a 18 de dezembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.994/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor NELSON CRESPIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor NELSON CRESPIM, portador da cédula de identidade 
RG n.° 982.415-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 043.330.639-49, nomeado em 01 
de março de 2010, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de Gari, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 86 (oitenta e seis) dias de Licença Prêmio 
por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2010/2015, de acordo como art. 
102 da Lei Complementar n.º 018 de 28 de maio de 1992, alterada pela Lei 090 de 18 
de dezembro de 2001, nos termos do Processo n.º 4813/2015, com fruição no período 
de 01 de agosto de 2016 a 25 de outubro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.995/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ROSA BERNARDINO DE 
MELO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ROSA BERNARDINO DE MELO SILVA, portadora da 
cédula de identidade RG n° 4.215.702-3-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 577.084.369-
15, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 01 de 
março de 1995, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2009/2014, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 6777/2015, com fruição no período de 01 de setembro de 
2016 a 30 de novembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.996/2016
Altera Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora LARISSA 
HERNANDES BONFIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 04 de setembro de 2016, o percentual Adicional de 
Qualificação Funcional a servidora LARISSA HERNANDES BONFIM, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 9.527.054-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 
061.007.699-05, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando o percentual de 5% (cinco por cento), para 10% (dez por cento), 
com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos 
termos do processo n.º 5970/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.997/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora GISELE DE BRITO LIMA FANTIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora GISELE DE BRITO LIMA FANTIN, portadora da Cédula 
de Identidade RG 8.277.728-8-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 043.854.099-94, 
nomeada em 06 de julho de 2012, pelo Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença para acompanhar dependente, por 28 (vinte e oito) dias, com base no Art. 
99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 
5419/2016, no período de 23 de junho de 2016 a 20 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.998/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MONICA RIGOLE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MONICA RIGOLE, portadora da cédula de identidade 
RG n° 8.341.579-7-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 047.709.899-11, ocupante do 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 18 de maio de 2011, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do 
Processo n.º 9974/2014, com fruição no período de 21 de agosto de 2016 a 20 de 
novembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.999/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ROSANGELA 
APARECIDA MARQUES DE MORAIS BRAGATTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 10 de junho de 2016, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora ROSANGELA APARECIDA MARQUES DE MORAIS BRAGATTO, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 4.479.968-5-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º571.410.619-
91, nomeada em 15 de maio de 2006, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 
15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 5069/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

SÚMULA DE REqUERIMENTO 
DE LICENÇA PRévIA DE AMPLIAÇÃO

A empresa LATCO BEVERAGES INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. torna público 
que irá requerer ao Instituto Ambiental do Paraná – IAP, a Licença Prévia de 
Ampliação, para fabricação de alimentos e bebidas, implantada na Avenida Brasil, n° 
4990, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 119/2016, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO FUNCIONAL NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 003/2011, dando outras providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com Avanço de 
Classe a PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL do Magistério 
Municipal de Cafezal do Sul-PR, abaixo identificada, reenquadrando-a na Tabela 
de Vencimentos nos termos da Lei Complementar n° 003/2011, de 04/03/2011 e 
alterações posteriores:
Nome Carga Horária Nível Classe
CLEONICE TECILLA 20 h C 8
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a proceder o 
devido registro e enquadramento, a partir do mês de outubro de 2016.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de 
setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal


